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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Sar.to 

l t. 1 N ,;. ...... ... .. .. 0)6Íl9)2 

hutoriza a lnstituii~º da Fundação Central de 
,. 

Indus-,. 
tries e ~groindu~tries r rrmc!squemu~ - e lfiíf\ e dá ou-

trds µrovidânciee • 

ú 1-iI'ilfüi to :·.unicipill üt: l'.;rrn de Sia 
f t'.:.n:::l~.:o, r 3lEt-li:) •. ·o ;- s;i!rito Santo, 

rrz _,idJEf\ l tJi J; r..t:-',J.;.{; n:NlC!Pf.l DECRE

Ti~ll L E.LE 5;Hi~_Jt:Nfi i:. ~.iiCuH~TL LEIS 

Art. JW • Fica o Municfpio da Barra da s;o f raneiDCO•' 
por seu f'refeito Munici!>el, autorizado a criar o e instituir, coa 

sede ~ fQro nas Margens do Rio ~ão tldtuua, Ui&t.rito da S&de, nea• 

l&.: runicÍpio, a fun.i~H~:Õo l">.ntrúl '-.'..e lncú:::tria~ e 1·'.Jru1rH1Úst.ria• • 

r rnnc hsqucn~e - e 1F H~ - • ~ntit!~ue ue di:n·Jilo p L".i. vadu C\Ui: aa r~gc-
, -L'a pelo• f'lalat.ulos qu..; co~' eata L '•i ~uo aprov;j .. joe, e qua a inter -

gr<lH' para tuJOS 03 f !nS U orf.•i to& j OQeliS • 

Art. 2~ • A f undaçio adquirir~ p~r&onalidade jurídica• 
prÓ"'lria pele !n~criç~o nn t<a9ir .. tro l.ivll das .-(j;;;3oi:u1 .Jur!dic:.o üo 

seu Jto constitutivo g de •eu~ e~taLutos • 

~rL. Ji - A rundaç~o tDr~ ~wr obj4tivo ca auguintess 
! • apoinr a cri.-1çi'io) irist~'.lfi;.:io u uie.nutAlÇUO de in• 

dÚ~trias na vila lnouatrial, 4'1arç,•n~ :.w i:.i.>.> :lÜZJ M;.!l.au:s~ Distrito' 

eia :,,.,d.,, nw~ts l.unic!piu; 

l I - crier conrJi:;Õtia p::lra que cretl\lamentu acorra a - - , ira; 'A:i.lu1itoo a Bonutençõo ,:u lnduatrias no local ind1caco no lnciao 

I • dmsde a programaçio, pa:"tsando por slabureçio a aianutsnção da 

projeto de lataa1umtoa induatriaia u. doando ou codando lotam 1.,.. 

duutriaia àa p1>aaoas f Íoicas e/ ou jur!dicas int.e1'HS.sadas vm lns
t:;ilarlim indÚstrlo!t e eoroÍndÚs ti· ias iH; lOCi.; l ru f~runci ado • 

.l 1 I - eietivar ,,t'ov.iú.,nci.sa nu :-:.i.;nt.itlo de tar•ar o 
..,roc~aso da industrializaçio mai~ ajustado aos int:..ru~sea do Mun.i 
c!pi;> de Barra !Jn :.i~li frsnc!sco. bcn romo ~·:; rt:ai$ cr.moiçÕaa • 

n~ccssldaMe~ do ~aio e da rcgiin • 

IV • p:romov&r, C:DN o upoiu I' innnc&1i Ta co nuniclpio e 

do Eatr\C!n,. r.~cta wr: e actu1.h1 cor .• , uu<.>::J c.cr.v~ni'3nci:H1, o deeonvo.l 
• 1 .... i. 'll t .. viAAento repiao do inoustr1él.U;.:ta;::;1; n . .-, •.1 J;;. l nr'ui:;. t r J.8 ~ a rave& 

das tHJf1Th.t~s ai.::· es: 
__ )·;,\; ~.,;:HL .. a:J:i;.:::L1:.11~:.l ;:;!, ini.CJ'::J:::;~;i'-ios., no sentido do que 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Sar.to 

Continuaç.io di'J t::t ~t G:36/1992 .... fls.,..o_••• ... 
e Oí1Loç .;);~ ii.J in;iunç ;;.;a o.a i fl'i'º~ tet::1 A!un i:; i ;...;"~ i 3 .::: t.!ldt>~ os inccntJ ucs 

destina~oa ~ ina~al~ç~&Q Jc indJ&tri~s n~ vila ,n~u~t~lal; 
u) ati&u:.sar .. ?t'1Lnto aoo intcr~~sadoa no elaboração d• pra 

j0tu& lnJustriai& ~ as necessidadas tscnicuo paro o lnstalção da 
# 

i nd : .. is t r 1 as ; 

e) d~;ição ccn:Hr.i.:mE.al ou .:::<-~;;.:lu do$ .lo tua industriai& , 

locali .d;;Õo ,:o:: intc .. rc::>.:>~0CJ::.; r: .:.J i';;.:JpLLl..iv.:.~ lot~•; 

d) aux!lin nr pre::paro :.;o t,~rr.Tu -~o lotf. in_iwd.rial • 
cor.ou modiuu r:u inc.mtivo ~o~ intur..,ss.J,~G:.> iéia !.Hl i1L; t..tlart.Hll na Vila 

.;;;;:.lJr.::.ci ta; 
... -. . . 

eJ f iac<)li Zilt;ao doa donatarios ou .:ssei~:mar!os doa lo-

tsa ir.;lue,tri:JL:., e.e;,;,, vi ... tn::l n se vorific.:..r G c~ur:1 1 1rir;i;;nto, ;;ar PI'.! 

tc:s th.l<!D, ...:;,.:. .:c;·1,, ~~;·:.:õ. n .. .:L::.;.: .• 1::::i;:.:. i•vI., • .. ..:ii1Ub nç°2iL~ do.s lote& in

''u :. L r itlia ; 

l, .• ·1· ...... t· .·""."'tJ"" ..... lJt~ ... ~ ·u·•··'- , .• , J ·.i.· ç- d l .. ....... '" .. .,_, .' ""' ... il·· :.1...~~.~1~., _...,;,; w:..:~~ n.is .. ao e ~u 

:.:.· fJ ,, ... t.' ' .... • • ,. • ' . ' " ' - - • , .... Ut.t r,..1:1, C!~ c.i:;;o Uh nau cur:1pr1r.:;_n..:o .• ,,_, t .. :1 •. ;.·,u.;..., ~lni;.: quu 

1::;)n11 pnI'.:1 ;:i.'.lm.tt,;lm;ão dou loba" im!ubtriai!.•; 

'] i publicil1::u.1o qw~ntn n vil'3 ! n:~u;;tt:·Í;-): paru propanc.r ~ 

iu~i.e. ~ú nuwd.\><::iJodtJ det induat.r.1it11zeçÕo llu ';inic!í'ltl e pilril otro

ir lrd .•.. 1.:u;i.;..,:u::.o.: t.. ... uli sow il'L>t.alur.1.H~i 

pio 

lh@ 

, 
!1,, _;:ri~, t ... du u Lri.it~all1d r1í~c .. ~~~):.J(-io •1-.•rll !Jtrair inta 

" -:-1~ ·, ::;~ ;r.;::-lG~ r:.1:.J t~roj .L:J:.. .(;. r~ J...1;.;;;;.~ .. 1"""'º d(t lnou~tria , .. . 
~utruu n~c~~sar~oo pa-

# f ti# ~ ,. r- ' _,, A i M 1 ! -'arc·JL·a ~i ~'rduo - ~ i unt1<;.0çao, .. 1 convi::n o CO!:' o nun e -

Q o l=tndo• podar'• tamb~m. conalruir caüed n s im&vaia que -~&~ JüsllnadoM pLloo ~Htetutos incluGos. 

t<ft. 4, - •'ara a conat.ituiçêo uo patriraênia da fundação 
" rica :~ i'Oder [. xc.:cutivo r:unicipal tlUl.CJ.l'iz.:.'H .. U & (.ÜiStinal' a ..... , 

l - " quanti<!' d~ Cri 2.ooo.uuo,:..;0(c.;.üs 1tilttÕea de cruze!, -
ros) ~m oinhciro; 

II - os im~veis ~fiscritoe e cnr~ctsr1zaJo~ n33 al!nuas' -ªaª u Hbª do-, 2-' Jo '·n·ti90 4..: cc~ f~l.~tuL::•$ 1u:-:: COí1. sst~ Lei aao 

:1::1:.. :.>..i - •· ir:d o .. 1 ot!oz:- L '•ecutivo v.uniciplZll 4.'lutorizada a: 
n -l - 1·! :::....:.~ ~·_,11\J _,.,L,, • .:..:::~ -' 1.;,ovul"ilD .JO :;_:.;t::.u1u ou da Uniao, 

• # - l ,. . . i br:11 é'\SCltra r:nr·, ori.:.ao de a uu.:&...iw; ;;;v •. rno"-, ~._. 4,;•.:,r>< IOini..4ueci11• pr vadas 

objetivnndo der todo ~-···.oi o ~ ;- ~~r1J!ição no do:sempenho dw 1 

suas atividades; 1 .. ) 
·-· I 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Sor.to 

C..:ont.inuação üu L::..I Ni.i u36/1992 ••• f1(;•••º.;·•• 

II - colorar 5~rv .. ciore~ :;;1Jus; lit.,c:.~•íção d.,,. fundaç;o t 

par8 quo a aoomo prdsto bun~ surviços; 

i & 1 - rapa.-:s!lr r~:cu:i.-::.o~, .,:;. b,J.>.i·o~ do :suuv(JnçÕea ec;onô-

~icaa ou t.ociaia. à fundação• p6ro qut.í , me sr.ia ponna ctmpr1r aa 
suas rinnlidoc1t:e legei!l e estvtutáriaBj 

l V • f nzar ';; &rV Í ~:O COf.il O e CU &:•;•:;uinár io O COtlà tt~US ho

~~OG pura a f undaçio, caM vieta a im~rim1r ra~idaz no proceaao da 
industrializaç:o do t.unicfpio; 

V - ac;Jtar t.och.is a!> 1ttodida::s no;:.,";5,~rio$ a que a funda -
çÜo &ténda aoa rino pora OJ quais fui l0~tii lU~e 

rnt. (;i - Fica o ~1 ode1r .- .)l(E.;ÇUtivo l'íUfllclpal auturizac!o a 

- -abrir <:rc.;jto Especial na quan~iu de ab.: '.·:r: /. i:,n.GuO,~O(uoie 111-

lhÕtiii& Jo c.ru:!i.liro6) µara inatituiçÕo eh.• 1 ~imJaç';u tr;:t.t1dP. nc~t<:i Lui 

;.1 qual Lr:~·á :: ::.u::uinto Of1lic;1~ão: 
12.,JU .. l. ;,_·11-ti•. i'.l1tdLi•'11l l•t. HWLÍ;:d,.)L t. ~ .. Gn,'11CIO 

12.12 - ... -::.:;rct..a·1u .. uoiciµal d~ lmJ~at.rie ~ ~tmércio 
1. : • • 1 i , . . .. •rn«JL.:.r a;, co1:u:;rc.lo t.; ~~1·ulçoo 

i ,, - I rd.!l~ :·: t ri n 

!-46-. l'ü1i"H,;;)o inuue.trial 

2.1C3 - in:.nituit;;:';o .:.lü ftmuaçdo \~;·r.tral •... ~."'.L~strlu t: ,\groindÚa -

31;>u 

Jlj~ . ~L~o• ~"rviçoa ~ encurgas •••••••••••• CrS ~.000.000.00 • 
, ~ I ti 

, '11·.;.i-,,rat o ..;nico • u$ rwcau:eoe nticeseerioo pare aattara -
~;o do~ Jau~Lsu~ prLul~tas nu ·capuLu ~~sL~ aritigo ati~ir;o do ccn• 
cc1ll'lll1Cnto tfe iJual quantia das seguinte~ uuLuçÕ~u orçaaentÔr1aa: 

ii.oo -
12.12 .. 

ll -
16 -

096 -
145 -

41D·1 -
"1 lC: 

5lt. flt_ T Mll ~1 MWdC 1 Ptll ()[ 1 Nt~(b TiH í! C .:t~ 'ílC l O 

S ocr~tíJrio hunici pal de 1 ndÚstria r~ e omêrc1 o 

Ind~stria, comvrcio e serviços 
:.bat> tccimHnto 

~ietcma do distribuição de produtoa agr!calau 
;~ qui;.. iç;io à• t.Gt r"'ºº ir. co.nt.1·uç~o d o r~i&rcado tiunlcipal 

!nvf sti;,,, nto3 

..'br~n n 1 n3 t. a L::iç 'ães ••••••••••••••••• L~ i· 4 2 .ooo. 000• 00 

i.rt. 71'. • fica, i;~u,,olm.::,ntet '.J Po11or ( xncutivo Municipal 

dutorlz.sdo, apÓ:s A ra1•J1alizaçÍ.io 1J11 insti luiç';io da FundeçÔo 11 21utor}. 

zado a abrir. no corronta exsrclcio rinanceiro, crédito eapacial ' 

da ats cr-/2).ooo.ooo,oo(vintu a cinco L1ilhÕaa de cruzeiro•)'. para 
I ' - # 

e 1~<f);r a· dospesaa da citada f undaçao • a qual tura a suguinte apl.!. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Sar.to 

-caçaot 

12.00 - .. , ... ) 
, .. L. t . .., .. j, l. 

12.12 - !:ice rataria 

11 - " lnliustria• 
62 -indústria 

346 
.. 

- ' 1:~c.ii~A#•O .iru;uaitri11l 

;.104 T l .;;in.; r ~r:nci~ ~o ""cursos e f unti~ç3o !, t.ntral -do Industria 
e.; ;. tJroindÚütri~o r runcisquüintia • l. lf !LI> 

}210 -Trernt f erêncta in tragovo.t·naw·.n ... ~. i:;; 

J2l2 -Contribuições correntes ••••••••••••• cr~ io.000.000,00 

4300 .. .. 
Tran~f&r~ncia de ~apita! 

4Jl0 - .. 
Tranrer~ncia intragovarnamentais 

4Jl:é: - "'u11 ;.ritu.)içãú p:;xa dizapcsa du c~~i t..tl i..:r)_ 1~ 1 uoo,oog,oo 
- 11.11,L ....................................... ,,. ...... r:. 25,ooo.ooo.oo 

' 1· ·' . ' ' i ,, 1 ' dl't.~\jLJ O urll.Cl.l - US rECUl'SOS íil..:C·.E:6Si.'lI' O:J pare aten~ -

m~ntn dau t'."upnsus prc.vií. Las nua tu at'tioo t;óvirÕo uo csncelaint1nto 1 

~ri i~ual ~uentia dae s~uuintos Jot~ç;~G orç~mdnt~riaaa 
" . ·"'. ~ ... :-. ' 12.uu - ;;~.•-d, TA•H·~ t-;w-uc ui:\L . . L..:L'L'. 1 .;i .. , 

12,12 - 5ecret~tiA ~unicipal do lndÚstri~ ~ 
,., ,. . 
L nr.ic; rc lo 

ll - lncústria, ccmi~rcio .... ai$.<.Wiçoo 

16 

J96 

14~ 

4lOU 
4110 

-----

J,.., b.iHi t úC Ífii~R toa 
~i!.i ~~ma dWl iJist.ribuição cJa produtos O'.Jr!colaa 

ll:..\ul:.d1;<lo Lle tt:rr~no li con:.ot.rução i'.O tit~rct1do nuntcipal 

Invcstimontoa 

aras e instalaçÕGs •••••••••••••••••• crS 2s.ooo.ooo.oo. 
Art.. 8tl - O Pooer Executivo Municipal rica- deade logol 

autorizado a: .. 
1 - oaoinar canvsnios de qualquer natureza CCHt a tunda-

ç;o logo quw formalm~nte conatituido a m~a•a; 

11 - cu.dar à fundoçio aerv1dore.a uu eapregadoa para • 
t - • . ' prE~ açao ue ~úrv1çoa a moama; -III - utiliznr maquinerio e s11rvidurea seu& ea trabalho 

da f undeção; 
,;_; - pr._;~L~!.r flUiJlqUGI' !:i~H1 de 3•-.C-ViÇO i;. fornGcer QU&:ll

qucr tipo ú1. r-1;;;1tw.: iul p.<..tr;:.: qut:.. ü fun\JcJ•,,·8l1 •HJt,Sd curnµr-ir oa seua o~ 

Ji..tivon • 
Art. 9Q - o ~odur r~ucutivo b~ixar: ua atos nuccaa~rios 

para m~lhor cuu:prir ea ta Llj q~a~ ror o caao. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

Continuação da tCI ND OJ6/1992 ••• r1s ••• os ••• 
, 

Art. 10 - Esta lai entrara P.tB vigor na data de sua p - - . blicaçao, revogada• a• diapoalçaea ea contraria • 
Gabinete do Prerelto fl\unicipel de Barra de são íranc 

e•• tatado do taplrlto Sento, ••• 04 da .. to d• 1992 • 

/ 
/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

EXTRA TO DOS ESTATUTOS D A f"UNDAÇi'tO e ErJTRA l DE HJDt13-

TRI AS [ AGRO-IND~STíllAS FRANCISQUENSE - e I r R A • 

DA DENOMINAÇ~O, SEDE, FINS~E DURAÇ~O: A Fundação Cer 

tral de Indústrias e Agro-indústrias Francisquense 

C I r R A, ter: furo e sede na Vila Ind~strial, sitLI 

da nas margens do ílio São Mateus, Barra do Rio Preto 

Distrito da Sede do Municfpio e Comarca de Barra d 

São Francisco, Estado do Esp{rito Santo. FINALIDADE 

Apoiar a criaç;o, instalaç;o e manutenç;o de ind~st~ 

as n~ Vila Industrial, Margens do Rio São Mateus, 882 

ra do ílio Preto, Distrito da Sede da Município de Ba1 

ra de S~o Franci~co, Estado do EspÍrito Santo. DO PA· 

TRif:,2nIO: Constitui de dotação inicial de CrS •••••• / 

2.000.000,00 (Dois milhÕes de cruzeiros) destinado P.!! 

lo Municfpio de Barr3 de São Francisco, nos termos da 

lei; Subvenções e dotações orçamentárias do Governo ' 

Federal, Estadual e Municipal; doações e contribuiçÕe 

de pessoas; todos bens móveis e imóveis que integram 

ou venham integrar; formação de lotes industriais, / 

construção de casas para carentes que trabalham na 

vila; uma irea de terras agrfcolas medindo 722.434,00 

m2 (setecentos e vinte e dois mil quatrocentos e tri~ 

ta e quatro metros quadrados) e uma ;rea de terras a

grlcolas medindo 300.000 m2 (trezentos mil metros qu~ 

dradas); os bens imóveis ora integrados ao patrimônio 

da fundação e os que venham a integrar retornarão ao 

domínio do MunicÍpio instituidor, caso os imóveis não 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

continuação do EXTRATO DOS ESTATUTOS DA FUNOAÇ~O CENT~AL DE IND~S

TRIAS E AGRO-IND~STRIAS íRANCISQUENSE - CIFRA •••••••••• ris. 02 

.. 
estejam sendo destinados as finalidades indicadas • .Q.8. 

FUNOAÇ~O: São membros da fundação: o MunicÍpio de Ba.r, 

ra de São Francisco, na pessoa de seus representantes 

legais; três (03) representantes eleitos pelas Assoe.!. 

ações Rurais; dois {02) representantes eleitos pela 

Associação Comercial; três (03) representantes das l.!! 

dÚstrias instaladas; os ex-prefeitos do Município; os 

representantes legais de estabelecimentos, sociedades 

civis e/ou comerciais; os ocupantes de cargos admini~ 

, - -trativos dos orgaos da Fundaçao; os que Fizerem doa -

çÕes iguais ou superiores a 5% (cinco por cento) do 

1 , i , . ( ) sa ar o m1n1mo regional; 30 trinta membros escolhi-

dos livremente pelo Prefeito; DOS 6RG~OS DA FUNDAC~O: 
, 

Assembleia Geral; Conselho Curador e Conselho Diretor • 

DA EXTINÇ~O: A Fundação extinguir-se-~: I - pela im -

possibilidade de se manter; II - pela inexequibilida

de de seuLJ fins; III - pela deliberação de quatro- / 

quintos, pelo menos, dos componentes da Assembléia G,.! 

ral. No caso de extinção da Fundação, seus bens fica

rão sob a guarda da Prefeitura Municipal. DAS DISPOSI

ÇílES TRANSIT6HIAS: Os presentes Estatutos entratio em 

vigor na data de seu registro no Cartório de Registro 

Civil das Pessoas Jur!dicas da Comarca de Barra de 

são francisco • 

Barra de São írancisco, 11 de maio de 1.992 • 

ENIVALó_i~tBIO DO;:iNJOS 

\P ref ei'to Municipa 1 
'--.____,_./ 



. . ~rov;ç/ências Atioíadas 
~fixado em LJ_iJ.f <../J 
'-º - .... ..._; ~; f>'eqistr=1do sob 

lo liw 
- --- ·- 'F•1e 

rqulvado ,,.., t''4sta P•ópria em JL 105_1~ 
AdHt---al 6t ~ 

!· l iNIJ/\(.'1\0 C:E:'\T1!AI, UE INl>lJSTltlt\S F. 
i\GllO-INL>l)S'l'ltl/\S ... RANCISQUENSF. - CIFRA 

EXTlti\TO l!OS ESTJ\TU'l'OS 

Da d!'nominoc:iio, sf'cle, fins !' d11rnçiio - A Fundação 
C'Pntrnl de lnd11st rias e Agro-ir•rtúslrias Francisquense -
C:IFitl\, t!'rá foro P. ~;ccle na Vllu Industria, situada n:is .. 
m~1rgeni< do Rio Sf10 Maletrs, Borra do Rio Preto, Distri-
to da Seclc do Municlpio e Comarra de Barra de São 
Frunl'isco. F.stndu do Esplrlto Sunto . 

FinalldadP. - Apciar a crla-;iio, Instalação .e manuten
\'iio de Indústrias nu Vila Industrial, Margens . do Rio do 
São Mateus, Barra do Rio Preto, Distrito da Sede do 
Munlcfplo de Barra de e.lo Francisco, Estado do Espírito 
Santo. 

Do Patrimônio - Constitui de dotação Inicial de CrS 
':!. ooo . 000,00 !dois milhões de cruzeiros>° .. des.tlnados pelo 
Município de Barrn de São Frnnclsco1 nos termos da Lei: 
.!::ubvPnçêes e dotn1;õcs orci11mentárlas do Governo Federal, 
Estadual e Munlclpnl: doações e contribuições de pes
sons: todos bens móvt>ls e hnóvcls que Integrem ou ve
nham integmr: formação de lctes lnduslrlais, construção 
de rnsas para carentes que trabalham na vila: urna' á.rea 
dr. terras ngrlcolas medindo 722.434,00 m2 <setecentos e 
vinf e e dois mil qunt rocentos e trinta e quatro metros 
CJl'ndrartosJ e uma !lrcu de terras aitrlcola.'! medindo 
:Jo11 . C00,00 m2 t lrP?.entos mil metros quadrados): os bens 
imóveis ora integrados ao pat.rimônlo dn Fundação e os 
que venhnm a integrar retornnriio no domlnio do Munlcl
pio instiluictC'r, cnso os Imóveis não estejam ' se11do desti
nados às finalidades indicadas . 

Da Funduçãc, - São membros da F'unda1;i\o: o Muni
C'ipio de Bnrrn de f->iio Frnncisco, na pessoa de seus repre
~Pr.t aut.es kg:iis: tre« I03> representantes eleitos pelns 
/\ssocln.;ões Rurais: dois 121 representantes eleitos pela 
./\ssocl11çiio Corr:er!'lal: tr<'ls 10:1 > reprcs<mtantes das lnctús-
1 rins instalndns: os <'X -prefeitos do Munlciplo; os repre
snntnntes legais de Pst;ibflecimentos. sociedades civis :e1ou 
comerciais; C's ocupantf's de cargos adminlstraÜ?os dos 
ôrgiios da Funclac;ão: os que fizerem doações IRUals ou 
sup<'rlores a 5":. íclnco por cento> do salário mlnimo re
gior"al; 311 (trinta) membros escolhidos livremente pelo 
Prefeito . 

Dos órgiios da Fundaç:ío - Assembléia Geral; Co11-
sel110 Curador e conselho Diretor 

Dn Extinção - A Fundac:iio ex'lingulr-se-á: 1 - pela 
Impossibilidade de Re manter; II - pela inexequlblllcla
d e de seus fins: II I - pela dellberaçi'io de ."Jl.tatro quintos, 
pein me11os. dos componentes da Assembléia Geral . No 
rllso de e:ttilH;iío da F11nclnçiio. seus bens ficarão sob a 
gunrda da Pref Pit um Municl pai. 

Das Dl~poslçúcs Transitórias - Os presentes Eslalu-
1 ns rnt rnrão em vigor na data de seu registro no Carlórlo 
tlc Regis tro Civil elas Pessoas Jurldicas da Comarca de 
Earr:t do Siio Frnncisco 

U:l!'ra dP Siiu Fr1111C'i~c·o, t t d e rnuio de 11192 
ENl\'ALIJO r-:uz•:mo uos ANJOS 
l'rcfl'lto l\lunlrlpal 

1274 - - OI vez - 11. débito> 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Sar.to 

f.~)T /1. 'T'!J'T'OS DA F!JNDAÇÃO CF.N'T'R/\ L DF T ND(J;-)TH T /\S E Aí~JlO-TNDÚSTRTAS 

FliMJC I SQl JENSE - C I F H A 

CAPÍTIJLO I 

DA Df~NOMTNM;Ão, Sl;:DE E FINS 

Art. 1 Q - A Fundaçãu Centra] de IndÍ1strj as e Agro-

d~strias Francisquense CIFRA - entJdade com persuna]jdade juri-

dica pr()pria, terá foru e sede na VJ la Industrial, sJ tuada nas 

M~rgens do Rio S~o Mateus, Barra do Rio Preto, Distrito da Sede 

nu M1micipJo e Comarca de Barra 'k s?iu Francisco, Estadu cll) EspJ

r' i 1 u S élrJ l u , e se r e g e r ii p e l os p t' t' ~.w n t e s E~; ta l u t os • 

Art. 2º - A Funda<;ã1i tom pur objeto: 

I - apojar a criaçau, Jnstalaçãu e mam1lt"nç.::Íu de 

J n ci Í1 s t r J as na V j l a I n d u s t ri a 1 , Ma r g e n s cl 1) R i o Sã o Ma teus , I3 ar r a / 

du ílJu Preto, DJstr1to da Sede do MunicÍrdo de Barra de São Fran-

c i seu, F!:3 tado cio EspÍ ri to San Lo; 

1 I - e r j a r c u n d i e; ()e :> p a r a que e f e U v ame n te o e 1J r r a a 

cri;1,;:iu, instalação n mé1nuten(~?.i1i d1' i1lri(1strias nu l1lcal jrnJjcado / 

n1) i rici su T, desde a prngramaçÊiu, passcinclo por el üboração e manu 

t t' nc; Õu de projetos de 1 o teamen tu j ndus t r j a] e doando ou cedendo / 

Jute>s jnd11striais às pessoas risJcas e/ou jurídicas interessadas / 

em instalarem jndl1strjas e ·agr<)-ind1~1~;trL.:is nu local referencJadu; 

III - efetivar pruvjd~ncias no sentido de tornar o 

p roe ç: s s u rl e i n d u s t ri a 1 i z a ç ã u m éd s a j u s t a cl u a os i n L e r e s se s d o M u n i -

e Í pi l., de Barra de são Francisco, bem cumo às rea1 s cond i çÕes e ne

ccssi dadcs do meio e da região; 

TV - promover, com o é1poi1) financeiro do Mimiciplo 

e ri u f'. ~'> L a d u , e il ri a um ele ar:urrll) c·um !311ó::3 cunven.i e>nc ias, o dcsen -
·,, J 

\ ;· , '1 vulvirrn~nLu rapidu dzi industr·ializa1;8u na Vila JndustrJal, éltraves 

-
d;1:; :;1·r1 11i tt l.es :H;ot's: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Espírito Sonto 

que conheçam as isenç~es de impostos munjcjpa1s e todos os incen

tivos destinados ~ instalação de indGstrja na Vila Industrial; 

b) ·assessoramento aos 1 nte ressados na elabora

ç~o de projetos 1ndustr1ajs e as necessidades t~cnicas para a 

instalaç~u de ind~str1as; 

c) doaç~o condicional ou cessão dos lutes jn -

dustriais, bem assim localização dos interessados nus respecti -

vuf!' lotes; 

d) auxf Jjo no pceparu do terreno du lote in 

dustrial, cumu medida de incentivo aos interessados em se Jnsta-

Iarem na Vila Industrial; 

e)- fiscalização dos donatários ou cessioná -

rios dos lotés industriais, com vistas a se verificar o cumpri

mento, por parte deles, das condiç~es necessárias para manuten -

ção dos lotes industriais; 

f) retomada dos lotes industriais, com destina

ção deles para outrem, em caso de não cumprimento das condições 

"sine qua nom" para manutenção dos lotes industriais; 

g) publicidade quanto à Vila Industrial para 

pr®pagar a idéia da necessidade da industrialização no Municlpiu 

•e para atrair interessados em a11 se instalarem; 

h) enfim, todo o trabalho necessário para atra

ir interessados, assessorá-los nos projetos e na instalação de 

1nd~strias, acompanhar o processo de industrializaçio e outros / 

necessários para que tudo ocorra r~pida e tranquilamente • 

Parágrafo Único - A Fundação não tem qualquer f1-

nal idade lucrativa, embora possa cobrar alguma taxa pelo desem -• 
penho de suas at1vidades, com v1stas a sat1sfazer as suas neces-

sidades . 

Art. 32 - A duraç~o da Funrlaç~o ~ por prazo Íílde-

CliPT1'tlT.O TT /I /? 
i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espirito Sor.to 

CAP'ÍTIJLO II 

DO PA'T'RTMÔNIO 

Art. 42 - O patr1mÔrdo da Fundação consUtui de re -

cursos provenjentes de: 

I - dotação injcial de Cr$ 2.000.000,oo(dois 

.lhÕes de cruzeiros), destinada pelo Município de Barra de 

Francisco, de conformidade com a Lei Municipal que aprovou 

presentes estatutos; 

• mi -

são 

os 

II - subvenções e dotações orçamentár]as do Gover

no Federal, Estadual e Mun1cjpa1; 

III - doações, legados ou contribuições de pessoas 

físicas ou jurídicas; 

IV - proventos e rendas que resultaram do exercí

cio regular de suas atividades e operações de cr~dito; 

V - bens mbveis e jmbveis que em seu nome tenha/ 

adquirjdo ou venha a adqujrir; 

VI - bens 1m6veis que constjtuem a dotação injcJal 

• por força da mesma Lej citada no incjso I deste artigo • 

§ 12 - Todos os bens imbveis que integram ou venham 

a integrar o patrimSnio da Fundação somente podem ser destinados 

para: 

a) formação de lotes industriais destinados 

industrialização, conforme Loteamento regularmente aprovado; 

b) construção de casas para carentes que traba 

' a 

lharão na Vila Industrial, com apoio técnico e financeiro dos 

Governos Federal, Estadual e/ou Municipal, mediante prévia apro -

vação do Poder PÚblico do Município; 

e) ut111zaçio em projetos t~cnicos e para apoio / 

das execuções tratadas nas alineas anteriores . 

§ 22 - Os bens im~veis que são destinados ~Fundação 

insU tuiç~ da Fundação são os seguintes: 

9--.-//a) uma área de terras agrlcolas, legÍtlma, medin\ . 

para 

( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Sor.to 

do 722.434,00m2(setecentos e vinte doJs mjl, q11atrocentos e trjnta 

e ciuatru metros ciuadrados), sj tuado no lugar denomJ nado "Mnrgens do 

H i o S ~o Ma teus " , D j s t r j to d a Se d e d e s te M urd c Í p j o e par L e nu D i s 

trito de Governador L:"tcerda de Aguiar, no Município de Água Doce do 
, 

Norte, nmbas nesta Comarca, area toda em pastagens, com benfeJto -

rias a serem melhor especjfjcadas no ato da transmjss~o ele posse da 

área, terreno esse a ser desmembrado de ~rea major registrada sob 

T12 R-1/496~, fls.143 de ordem do livro 2-Q, no Cartório de Hegistro 

de Imóveis desta Comarca, sendo a demarcaç~o da área que remanesce

rá para o Município insti luidor aprovada por decreto do Poder Exe -

cutivo Municjpal; 

b) uma área de terras ar;dcolas, medh1du Jn0.000,00 

m2(trezentos mil metros quadradus), sil11éHla à~3 Margens cl<1 H•)clovia 

que li~~a esta Cidade à de Áp,11;i llucr~ d1> fJ1>rLe, Dfslrit.u dt1 ~>t>dE·,nes

te Munjcip1o e Comarca, contcndu cumu benfeitorias Lr'ês C<..isas para 

colonos em reeu1 ar estadl> de conservaçãu, 30000 ca feei rus, rnai s ou 

menus, confrontando-se por seus d i V(' rsu!'> 1 a dos com D i van Ha r'Ce 1 os , 

Arlindo Valli, Olicelrno Franciscu ele Suuza, herdejr'os ck ValdornJro 

Saar e quem majs de direi tu, registrada sob nº R-J/4970, f1s.144 , 

•de ordem do livro 2-Q, no Cart(H'io de Hegistro de Irn(Jveis dt•stél C:u-

marca . 

§ 3º - Os bens imÓvejs ora integrados ao palr'imÔnio / 

da Fundaçao e os que venham a integrar retornarão ao domínio do / 

Município instituidor por simples ato unilateral por ele baixado , 

caso os imóveis não estejam,sendo destinados às finalidades indica

das no § 12 deste artigo ou, então, estejam recebendo qualquer ou -

tra destinação, ainda que parcialmente . 

§ 4 2 - De qualquer mo'do, é te rmi nantemen te proibi do / 

se ceder ou de qualquer modo transmitir posse dos imbveis tratados 

neste artigo se n~o for para os fins indicados nestes Estat11tos . 

CAPÍT!JLO TII 

\ \ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito s .... ro 

CAPÍTULO III 

DOS MEMBROS DA FlHJDAÇÃO 

Art. 52 - são membros da Fi"'riação: 

I - o instituidor inicial, assim entendido o MunicÍpio de 

B~rra de são Francisco, na pessoa de seus representantes legais, o 

P .. refei to Municipal em exercício e o Presidentt.: da câmara de Vereadores 

em exerclcio; 

II - 03(tr~s) representantes eleitos pelas Associaç~es de 

produtores Rurais do Município; 

1II - f''"''dois) r·epresentantes eleitos pela Assoc1ação Comer 

cial do Mu~icÍpio; 

IV - 03(três) represcntanlcs t n d l'1 s t 1' i a s J r i !'.i L .::. 1 a d ci s na 

Vila Industrtal, eleitos pelos mesrnos; 

V - Os ex-Prefeitos do Município que nele continuem senllo 

eleitores; 

VI - os representantes legais de estabelecimt~11tos, sr)cied_0: 

de s e i vis e/ ou comerciais e ri adas ou rnan ti das com rE:curs<::s da Fundé\ 

-1Ç80; 

, -
VII - os ocupantes de Céirgos adm:lnistratJvos em or'r,t:o.:=; 

Fundação, enquanto no exercicto de suas f'unc; Õe s ; 

VIII - os que ftzerem doação à Fundação 

iguais ou superiores a OS(cinco) sal~rios mínimos 

de bens ou v;:ll0r<::s / 

reglonaJs; 

IX - 30(trinta) membros escolhidos livremente r•clo Pref..:.:J·-

to Municirial entre pessoas idôneas e rnor8' 1 "as do Munic{pi<) ll.:l r·<::dl) 

nos 02(dois) anos. 

1) - Depois r 1 ~ somente pelo -nomeat:;él!0 do membro, 

votaç~o da maioria de seus mem! ros se poder5 dostjtujr o 

• mesmo. 

§ 2 2 - Serão memt)ros pe rrnanen te s, insuscetÍvei t> ~/T'-/ 
e j tuiç,'Éi0, os membros tratados nos incif:os II, III, IV e D: cle::;t.,~ arti[\•), •\, 

•./ os q11·_d.s, se ai'astados sob quolqu:·r 11.lp/. l.;e::::>e, n~1o deixcii ,;.J V<'.>' • 

• • • 
i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espirito Sor.to 

§ 32 - Consideram-se ex-Prefeitos do Município, para os fins 

do inciso V, quem tiver sido eleito para tal cargo ou, então, quem 0 

tenha exercido, pelo menos, por seis meses na condiçio de sucessor de 

Prefeito eleito • 

§ 42 - Al~m da doaçio indicada no inciso VIII, para ser s6 -

cio ou membro da F'undação, quem se enquadrar naquela situação, terá / 

que ser admitido como membro pela maioria doB integrantes da Assembléia 

Ge..ral da Fundação • 
- , § 52 - Nos casos em que os membros sao permanentes, sera fei 

ta uma ~nica nomeação logo apbs aprovados estes estatutos, pelo Pre 

feito Municipal, atendendo-se ao § 22 deste artigo. Nos demais casos , 

a designação ser~ feita pelo Presidente da Fundaçio • 

§ .52 - Caso algum 6rgão ou entidade não indique o seu repre

sentante, permanecerá a vaga na Fundação para, se e quando lhe con 

vier, promover a indicação • 

§ 7º - Todos os membros tratados neste artigo serão a Assem

bléia Geral da Fundação; os que forem admitidos depois o serão se a -

tenderem ao inciso VIII e ao§ 4º, não se admitindo,em hipbtese algu -

ma, outra modalidade de admissão de membro, salvo aquelas previstas / 

~os incisos VI e VII • 

§ 82 - Dentre os membros que vierem a ser nomeados pelo Pre

feito Municipal em conformidade com este artigo, serão eleitos, pela 

Assembléia Geral, um Conselho Curador e um Conselho Diretor com man -

dato de três anos, cabendo-lhes adotar todas as medidas necessárias pa 

ra, ao depois, se obedecer ao.processo eleitoral definido nestes Esta

tutos . 

§ 92 - Somente haver~o os membros tratados no inciso IV qua~ 
, 

do existirem ind~strias instaladas ~a Vila Industrial em numero supe -

rior ao otal de representantes ali indicados . 

As disposições deste artigo, seus incisos e parágra -

alteraç~o na hip~tese de reforma dos estatu -

\ \, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do E1pírito Sor.to 

CAPÍTULO TV 

DOS ÓRGÃOS DA FUNDAÇÃO 

Art. 6º - S~o brg~os da Fundaç~o: 

I - a Assembl~ja Geral; 

II - o Conse 1 ho C1J r·c-Hlur; 

• III - o Conselho DireLur . 

Art. 72 - Os membros eleitos ou designados para qual

quer cargo administrativo da Fundação serão empossados mediante as

sjnatura do termo competente e compronüsso ern lJvru prÓprjo, inde

penrlenternente de qualquer cauçau para géir'anUa de s1ia responsabj-

J 1 darlc funciona 1 • 

Art. 8º - Nenhum mernbco r:ierceberá vencimt>ntu ou van -

tagens pelo exercício de cargo uu f1mção em c>rgãu da Fundaçi:Ío,nem 

respondera subsidiariamente pelas obrigaç~es sociajs, 

Parágrafo Único - É permitido à Assembléia Geral ,por 

decisão da maioria de seus membros, fixar remuneração para os Di -

retores que, comprovadamente, exerce rcm funções administrativas / 

que exijam o cumprimento de horár1os diários na sede ou no patri 

moni() da Fundação . 

SEÇÃO T 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 92 - A Assembléia Geral 
, -e o orgao supremo da 

Fundação, cabendo-lhe deliberar livremente sobre tudo o que diga 

respeito aos j nteresses da entidade, sem 011tros 1 imites que os 

da lei e dos presentes estatutos • 

Art. 10 - S~o membros da Assembl~ja Geral todos os 

membros da Fundação, tal como djspÕe o artigo 52 destes Estatutos . 

~ 
Í) Art. 11 - A Assembléia Geral se reuni rn ordj nari amen-1 tJ. b i me§ t'ral mente para de e i sÕe s de i n te re sse da Fundaç ;;., em rl la e ' \ \ 
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Ettodo cio Etpirito Sar.to 
• 

hurárJo previamente fJxados, bem assim extraordJnariarnenle, sem-

IH'<' que se f 1 ze r necc ss<Ír1 o, rncd 1 éJn te convoc aç fi,> du n 1 re tu r p re-

sidcnte da Fundação, do Conse1110 Curador ou por representação do 

terço mÍn1mo dos membros em condjçÕes de constitui-la • 

Ar t . l 2 - A Assem b 1 é i a G e r a 1 , o r d i n Ztr' i a o 11 e x t r a o r

d i n ária, ser~ convocada com 05(cinco)dias, pelo menos, de ante -

cedência, .medi ante ed1 tal ou aviso afixado na sede cfo. Fundaçãq , 

d i v11l gado pe1 as emissoras 1 ocai s de rndi o e' se pussi vel. publ i -

• carlu na Jmprensa local, do fllléll conste a indicac;Õu do dL1, hora 

v luca1 da re11niau, be>m como 11rn ::311rnário da Ordem d1> Dia • 

§ 1 º - A Assembl é· ia c;eraJ somente puclcrá tratar dus 

assim tos constantes da Ordem du dj a • 

§ 2º - Caso nau ~3eja pussivel a pub1icnçêíu na impren-

s a 1 o e a l ; se r 3 o os me m b r u s cl a A s se· rn h 1 é· i a e i e n li f i e a d,> s p e s sua 1 me n -

Arl. 13 - A Asst•rnlll<~ia Gvr'al 1nslaLJt'-Se-á, em pri 

rn<·i r~1 convocaçãl), se contar ClJrII a prt~~;ençé1 ele, rlc> n1Ír1jrnu, dois -

Lerc.;l)s de seus membros, e, cm seg1Jnda cunvoc<:içÕu, com, pelo menos, 

rrH· La de mais um de seus membros, nw 1 a hora depui s • 

§ lº - À :falta de qll<,)rtlm exigido nestl~ artigo, a As-

~j('fllt)JéJa Geral reunir-se-a, curn q11alq1wr nwneru, cm Lerct·ira con-

vucação, 05(cinco) dias após a tralada no 11 capuL 11
, mediante avi 

su escr1to, ass1nado por Lodos us membros em condições de cons -

ti t.1li-la • 

§ 22 - A Assemb1~1a Geral 
' 

sera presldJda pelo DJre-

tur PresJdente da Fundaçao ou, na sua falta ou impedimento, pelo/ 

Diretor Vjce-PresJdente • 

§ 32 - A Cada membro da Assembléia Geral cabera um 

voto, não se admitindo o voto por representação ou por procuração • 

§ 42 - Nenhum membrt) ela Assembléia Geral podera vo -

tarem deliberação que, direta 011 indiretamente, seja de seu in -

teresse, podendo, no entanto, pat'LJcipar dos debates • 

í) 

em 

§ 52 - De cada rc1mi Zio da Assemb1 éJ a Geral 

1 i v r o p r Ó p r 1 o , um a a t a e i r· e 1 m s t a n e 1 a d a . 

lavrar-se-

l 
\\ 
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Art. 14 - Compete à Assembléia Geral ordjnária: 

I - conhecer do balanço geral e do relatbrio 

do exe rc Í c j o fundac i anal , de J 1 be rand1) sobre os me smus; 

II - reconhecer como benfeitores us menciona -

dos no artigo 5º, i ncj so VIII; 

III - eleger os membros do Conselho Curador e 

seus suplentes; 

TV - eleger lJS rncmhrus du Conselt1u JJj retur . 

Art. 15 - Compete ~ Asscmbl~ja Geral extraordjná-

rja, ci11ando convocada: 

I - decidir subre os assuntos cunstantes da 

-cunvucaçao; 

II - alterar ou modjficar os presentes Estatu-

tos; 

III - destl tu1 r membros da aclmin1 stração, por 

motivos fundamentados; 

IV - aprovar a demiss~o dos Diretores e Vice -
, -

Diretores dos orgaos, empresas ou estabelecimentos mantidos pe-

la Fundação. 

Art. 16 - A Assembl&ia Geral, quando no exercÍ -

cio de deliberação eletiva, adotará o sistema de escrutlnio se -

ereto e maioria slmples de votos • 

SEÇÃO TI 

DO CONSELHO CURADOR 

, -Art. 17 - O Conselho Curador, orgao de orjenta-

ç~o e f1scal1zaçÜo da Fundaç5o, compor-se-~ de c1nco(5) membros 

e du1s(2) suplentes, escolh1dos e eleitos pela Assembl~Ja Geral, 

para um mandato de quatro(4) anos • 

Art. 18 - Ao Conselho Curador compete: 

examinar osÀivros contábeis e papéis de 

escr1 t11raçao da Fundação e 9 .. ~ .. /c\·s_t~í'Í>J1ecimentos, empt'l~sas ou 

~rg~us por ela mantjdos; (_~) . 

I 

i 
' \ 1, 
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TI - cxDmi nar o e~3 t.<1clu d1) cüi xa e va 1 ()rcs em dcpÓ

si tu, podendo solicitar c1os adrnjrii :.>Lr<idur·es da F1rndac.~~u e dos es-

tabelccimentos, empresas ou urp,<1u:3 pur (']a mé.lnLjdus, todas as 

irifurmaçÕcs que julgar ncccssári<1'.;; 

III - 1 avrar nos livros de "Atas e f';:.n·ccercs" do 

l,unst..:] llo Curador, os resul tadus d1is (:Xé.lmes a q1w pr·ocecic~r; 

TV - apresPntar i1 Assembléia Geral Ordinária u pà-

ríOlct·r sobre as atlvjdadcs ccon~lrnic<t~; d<J F1mclaçãu, llur:> er3la!Jeleci 

men tus, das empresas e dos () rgÊÍ1lS p1l r e 1 a mz:m Li dos, tenciu pur ba -

s(· (JS inventários, balanços e cl1Jc1irw:ntac;;)vs cornp]c~mentan~s; 

V - eu n v o c d r a /\ ! ; : '1: n 1 b 1 (. i a C e r a 1 ele n t. r o cl e 2 O ( vi n-

te) dias, se esta não tiver sJcl1) vuncoada ordinariamente na é:poca 

fixada pelo· artigo 11; 

VT - convocar a /\:1'.;ernlJléL:1 Geral ExtraorcliriárL:1 / 

sem p r e que o e o r r em mo t j vos eu j a i ni p () r L 7u1 e j é.l. e u r g ê n e i a o ex i g i r em ; 

VII - levar ao conhecimento da Assembléia Geral os 

erros, fraudes ou omissões que constatar, sugerindn ns medidas a -

p1jcáveis para o resguardo do patrimônio da Fundaçno; 

VIII - aprovar o orçamento anual da Fundação e dos 
, -
prgaus, estabelecimentos e en.presas por ela manticlos, dentro de 

30(trinta) dias da data de apresenlaçao dos mesmos; 

IX - fiscalizar a execuçilo dos orçamentos e auto

rizar aos Diretores dos estabelecJmenlus, empresas 011 Órgãos man -

tidos pela Fundação os atos relatjvos ~gestão patrimonial e fi 

nanceira, nao previstos nos regimentos; 

X - opinar sobre a guarda e aplicaçno dos bens / 

da Fundação; 

XI - aprovar os regimentos internos dos estable -

e i m<'n tos e Órp;âos rnan U dos pc 1 a Funrl.::içno; 

XII - aprovar os estatutos ou regimentos internGs 

das empresas e soei eclndes manli das ou clmni nadas, majori ta ri amen -

te, rw 1 a Fundaç :=íu; 

XTTI - efetivar provid~ncias, no scnticlu de turnar 

industrjalizaçãu mais aj11sLado.s 8us interesses 
'' '' 
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e pussib111dades do povo de Barra de São Franclsco, ' bem como as 

reajs condições e necessidades du rne1u e da reg;jãu . 

Art. 19 - O Conselho Curador terá por Pres]dente o 

ma]s idoso de seus membros . 

• 

, -
Art. 20 - O Conselho Diretor, orgao execuUvo e 

admj nj strat]vo da Fundação, compÕt!-SC clL~ 11m D1 retor-Presj dente 

um f)jretor V]ce-Presidente, um Diretor s~!cretário e um D]rctor-

Tesoureiro, escolhidos e ele] tos pela Assembl~ja Geral, para um 

m<.mdntu de 03(três) anos, n::lo s<.·nt!u penniLirlu a re(!]eição para o 

nH!~3rnu cargl) em gestão subsequente e imedj ata . 

Art. 21 - Compete é.W Con~3elho D1retor: 

I - apreciar os planos de trabalho e as propos -

tas orçamentár1as dos estabelecimentos, empresas e orgaos mantidos 

pela Fundação, encaminhando-os ao Conselho Curador, com parecer; 

II - aprovar os planos para a relação de bolsis -

tas que possam fazer cursos t~cn1cos destinados a servirem nas 

indtistrias; 

ITI - autorizar a at)ertura de créditos ad1c1onaJs 

para os estabelecjmentos, empresas e Órg~os mantidos pela Funda 

çao; 

IV - aprovar o quadro do pessoal adminjstraUvo da 

Fundaç~o, bem assim dos estabelecJmentos, empresas e brg~os por 

ela mant1dos; 

V - dec1d1r sobre a jnst.alação de novos estabc -

1 e· e j rnvn tos, novas empresas ou novos Órg~os mantidos pe 1 a Fundação, 

VT - aprovar as L:üwlas de contrjh11içÕes a serem / 

cobradas a favor da Fundação, quando forem compulsórias; 

él z1q1 1 i ~; l e; ?i o d e 

VTT - dec1 rltl. s.ub.n~ /~Jélce.I Lac;Go 
/ . 

, / . 
1 move .1 s ; - , -

de duJçÕes e sobr~ 
'\ \. 
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VIII - elaborar o orçamento anual da Fundação; 

IX - aprovar os planos de trabalho do Djretor Pre-

s1dente; 

;: - examinar os balancetes mensa1s dos estabele -

cJmentos, empresas e brgãos mantJdos pela Fundaç~o . 

Par~grafo Únjco - As aprovaç~es, aprecJaç~es e enca

mJnhamentos do Conselho Djretur ser~o feitos dentro de 30(Lrj~ta 

dias, con tadus do recebj mcn to clus respec U vos pé.!pé J s e documento 

a serem examinados • 

Art. 22 - O Conselho Diretor reunjr-se-á ord1nar1a-

mente: 

I - de doJs em dois meses, até o dia lO(dez) do 
~ 

mes segulnte ao bJmestre vencidl), para conhecer u andamento do 

t.r'nllalhos da Functaçãu; 

II - até 31 de man;u de cacla ano para apreciar us 

planos de trabalho e orçamento dos esLabelecJmentos, empresas 

~rg~os mantjdos pela Fundaç~o . 
, -

§ 1º - Os estabelecimentos, empresas e orgaos man -

tidos pela Fundação deverão encaminhar ao Conselho Diretor os se 

planos de trabalho e orçamento até o dia 20 de fevereiro de cada 

nu . 

§ 22 - O Conselho Diretor reunJr-se-~ extraordinaria-

mente sempre que ror convocado pelo Diretor Presidente • 

§ 3º - O Conselho Diretor func1onará com a presença / 

mínima de três(3) membros e suas de]jberaçÕes serão tomadas por 

maioria de votos, tendo o Diretor Presjdente, al~m de seu voto, 

voto de quaJídade • 

SEÇÃO IV 

no DIRETOR PRESlDENTE 

Art. 2317 Ao D1retor 

n,-,T (rbprescntar él 

"--1 "---/ 

Presjdente compete: 

F1mdaçno ou promove r·-1 he a re-
\\ 
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~resentação, em Juízo ou fora dele; 

II - convocar e presidir a Assembl~1a Geral; 

III - convocar o Conselho Curador; 

IV - convocar e pres1djr o Conselho D1retor; 

V - supervisionar os traba}hos da Fundação, de a

cordo com as determ1naç~es do Conselho Diretor; 

VI - nomear e empossar, no prazo de 72(setenta • e 

chias) horas, contadas do recebi rnen to da j nd1 cação corresponden-

Lc, os Diretores e Vice-Diretores dos estabelecimento, das em

presas e dos Órgãos mantidos rw 1 a Fundaç~Ío; 

VIT - demitir os ílireLores e Vice-Diretores cita -

cltis no inciso anterior, ap()s inqué~ritu administrativo 011 deci

s~o da Assembl~ja Geral, sempre pur deliberação desta; 

VIII - assinar conv<'nius e contratos de interesse da 

IX - apresentar au Cunse1ho Diretor os planos de 

trahalho, relatjvos à Fundaç3o, cl<Jndu-lhe exec11çi'lu, q11ando a -

provados; 

X - praticar os atos necessários à administração 

da Fundação organ1zando seus serviços, adm1tindu e demitindo em-

pregados; 

XI - atender ~s sulicitaç5es e determinaç~es dos 

~rg~os p~blicos encarregados da fiscalização das at1v1dades da 

Fundação; 

XII - movimentar os depósitos bancários; 

XIII - receber os balancetes mensais dos estabeleci

mentos, empresas ou brgãos mantidos pela Fundaç~o, encaminhando-

os ao exame do Conselho Diretor; 

XIV - apresentar, at~ o d1a 31 de março de cada ano, 

a prestação de contas e o relatÓrjo circunstanciado das ativi -

dades do ano anterior, da Fundação, das empresas, dos estabe1e

cjmentos e dos brgãos por ela mantidos; 

!\ /) XV - apresentar, até o d1a 31 de março de cada ano, 

( } o. o t~(; amcn to da Fundaçno, dos es lé:lbe 1 ec .1 mcn tos, dus Órgãos e das\ 1. 
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• 
empresas por ela mantidos; 

XVI - autorizar as transfer~ncias de dotações orça

mentárias, de acordo com as normas f1xadas pelo Conselho Dire -

tor; 

XVII - assinar, com o Diretor Tesoureiro, os cheques 

e ordens de pagamento; 

XVIII - autorizar os s11primenlos aprovados pe1 o Con T 

~:>elho Diretor; 

XTX - promover gest.ut•S necessárias au perf'ej Lo en -

trusamento dos estabelecimentos, empresas e Órgãos mantjdus pe-

la Ftmdação com a mesma . 

A r t . 2 4 - A o D i r e to 1' V i e e - P t' e s i d e n te c o m p e te s 11 b s U -

Lili r o f)j retor-Prcsidente em s11as fa] tas ou imperlimentos . 

Parágrafo Únjco - Pur rlecisi1o eia Diretoria poderão 

svr' éttrihuidns funçÕt'S para 1) Jiír·ct.ur Vjce-Presidt~ntc • 

DO DIRETOR SECRETÁRIO 

Art. 25 - Ao Diretor Sccret~riu compete: 

I - dirigir e supervisionar o servjço da Secreta

ria da Fundação; 

II - organizar e manter os serviços de arquivo da 

Fundaçao; 

III - secretariar as reuniões da Assembléia Geral, 

do Conselho Curador e do Conselho Diretor; 

IV - ter sob sua guarda todos os livros de atas , 

posse e pareceres da Fundaç~o; 

V - desempenhar outras atribuições relat]vas ' a 

Secretarja, jnclusjve as de preparar as correspond~ncias e a -

tos an~logos da Fundaçao . 

SEÇÃO VT 

'1 
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SF:(;;\o VI 

DO DTHETOR TESOUREIRO 

Art. 26 - Ao Djretur Tesourejro compete: 

I - dirigir e superv1sionar todo o serv:iço de 

Tesouraria da Fundaç~o; 

II organ1zar e manter a escrlturaç~o do movi -

mcnto econômico e f1nanceiru <h1 Fundação; 

III - elaborar o rrojeto de orçamento da Fundação, 

para encaminhamento aos Órgãus competentes; 

IV - assinar, como Diretor Pres:idente, os cheques 

e ordens de pagamento; 

V - ter sob sua g1 ia rda todos os 1 j vros e rlocumen-
. 

tos relatJvos a Tesouraria; 

VI - desempenhar outras atr1buiç~es prbprias de 

Tesoure1ro . 

CAPÍTULO V 

DA DIREÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS, EMPRESAS E ÓRGÃOS 

Art. 27 - Os Diretores e Vjce-Diretores dos estabe -

1ecimentos, empresas e Órgãos mantidos pela Fundação serão es -

colhidos pela Assembléia Geral, por escrutínio secreto e vota -

ção da maioria dos presentes, na forma dos respectivos regimen-

tos . 

Parágrafo Únjco - Em caso de vacância, impedimento / 

ou outro Óbice ao exerc1cjo da função dos Diretores e Vjce-Di-
, 

retores tratados neste artjgo, exercera o cargo por um prazo / 

n~o superjor a 60(sessenta) djas um dos membros da Assembl~ja / 

Geral da Fu.1dação designado peJ o D1 retor Presidente • 

/1 / ·/' \ \.. 

,~ , i 1 r '1' 1 lT . n V T 
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CAPÍTULO VT 

DO EXERC::TClO FUNDACIONAL 

Art. 28 - O ano fundacjonal cojncjde com o ano civil, 
, 

jslo e de 12 de janejro a 31 de dezembro de cada ano . 

. Art. 29 - No fjm de cada exercício da Fundação, efe-
' 

tuar-se-á o levantamento do jnventário e do balanço geral, com 

•obser~3nc1a das prescrJç~es lega1s. Do resultado 1Íquido apura

do ser~ deduzida a percentagem de 20%(vjnte por cento),destina-

() 

, -da a suprimento dos estabelecimentos, empresas e orgaos manti -

dos pela Fundação, :ficando o restante para as inversões que :fo -

rem previstas pelo Conselho Diretor no exercício seguinte . 

Art. 30 - Durante o exercício poderão ser abertos / 

cr~ditos adicJonaJs aos estabelecJmentos mantidos pela Fundação, 

desde que, para tanto, as necessidades sejam comprovadas e haja 

disponibilidade f1nanceira em seus orçnmentos • 

Art. 31 - Durante o exercício financeiro, poderão / 

ser dados suprimentos aos estabelecimentos mantidos pela Funda

ção, desde que haja necessidade comprovada e reserva suficiente . 

CAPÍ'I'!JLO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32 - A Fundação poderá, sempre por decisão de 

sua Assembl~ia Geral, criar empresas, estabelecimentos ou br 

gãos para que estes executem várias das tarefas de desenvolvi 

-menta a que se propoe . 

Art. 33 - A Fundação poderá, independentemente de 

deliberação da Assembl~ia, fazer contratos de parceria agrope

cuiffi a, de arrendamento agrário e outros previstos no Estatuto 

da Terra para aproveitamento e exploração elas terras que cons -
? 

t{tuem os imÓve1s referldos nestes F.statutos, dependendo, para 

Umto, apenas de decisão ela Diretoria. 
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• 
Art. 34 - A Fundação poderá, ajnda, com os recursos 

e/ou o patrjmÔnjo que passa a ter no ato de sua jnstjtujção ou 

com recursos provenjentes de doações, contratos, convênjos ou 

subvenç~es, partic1par de companh1a de desenvoJvjmento, inclu

s]ve jnsUtujndo-a como acionjsta majoritárja, no regime de 

sociedade anÔnjma • 

Art. 35 - A reforma dos presentes estatutos somente 

se dará consoante as segujntes normas: 

I - que a reforma seja deJjberada pela majoria / 

absoluta dos componentes da AssembJéja Geral; 

II - que não se contrarJe as finalidades da Funda-

-çao expressas nestes Estatutos; 

III - que seja aprovada pelo representante do Mi 

nJstérjo PÚbljco . 

Art. 36 - A Fundaç~o extinguir-se-~: 

I - pela impossjbjl1dade de se manter; 

II - pela inexequibilidade de seus fins; 

III - pela deliberação de quatro-quintos, pelo me -

nos, dos componentes da AssembléJa Geral. 

Art. 37 - No caso de ex t1 nção da Fundação, seus bens 

fJcarao sob a guarda da Prefeitura Munlc:!pal de Rarra de são 

Fréincisco, que, mediante le1 esrC'cÍflca mun1c1pal, dará ades -

tinaçao aos bens . 

Art. 38 - Também retornará ao MunjcÍpio o patrim~ -

nio imobiliário que faz parte da instituição, se a Fundação 

por qualquer motivo, não lograr êxito no des1derato que consti

tui as f1nal1dades elencadas nestes Estatutos • 

Parágrafo Único - Neste caso o MunicÍp1o adotará me

djdas judJcJajs tendentes a obter a rest1tu1ção a s1 dos imÓ -

vejs, caso a Fundação, amJgavelmente, não se djsponha a rest1-

tuj r os jmbvejs descritos nestes Estatutos • 

Art. 39 - Em caso de ext1nção da Fundação, o patr1-

mÔn] º.A'1 ~ empresas, estabeleci mentas ou Órgãos por ela manti 

d';s,_,~aoí'bem reverterão ao pat rl mÔnl o da P rei'e lto ra Munl e 1pa1 de .. l 
1

, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Sonto 

~ . • ~- ~ • 1 • i 1 

Barra de são Francisco, respe]tados o direito de terce]ros com 

os quais a Prefeitura estabelecerá negociações para solução de 

eventuais questões • 

Art. 40 - Inobstante a sua instituição pelo MunicÍ -

pio de Barra de São Francisco, através de Lei aprovadora destes 

Estatutos, a Fundação Central de Indústrias e Agroindústrias / 

Francisquense - CIFRA, é uma entidade jurídica de direito pri -

vado, sem fins lucrativos, regida por estes Estatutos e 

legislação em vigor • 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES THANSITÓRIAS 

pela 

Art. 41 - Os presentes estatutos entrarão em vigor / 

na data de seu registro no Cart~rio do Registro Civil das Pes -

soas Jurídicas da Comarca de Barra de são Francisco . 

Art. 42 - Feito o registro tratado no artigo ante 

rior, automaticamente se poderá proceder ao registro dos im~ -

veis em nome da Fundação, de acordo com as cláusulas e condi 

-çoes ]nseridas nestes Estatutos e outras que o Poder Executivo 

Municipal estabelecerá na Escritura PÚblica pertinente . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São 

Francisco, Estado do Espírito Santo, aos 26 de fevereiro de 

1992 • 

• 
E EUZÉBIO os 

• .. \.\ 
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LIVRO 8-A 

FOLHAS 19 

Comarca de Barra de São Francisco 
Estado do Eeplrlto Banto 

Cartório do 22 Ofício 
Rua Prdcito M:inoel ViB, 46 Fone: 766-1458 

Titular Efetivo: !Bel. dlrlindo f1into da Costa 
Escrevente: ARLINDO COSTA FILHO 

01U 

Ç'l.-o -) °) ....,\',. í /•.-
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~9!1'110 N,•fl.,IIP_uvrn_. O t_roin• ':/62. 

ESéRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO 
DA FUNDAÇÃO CENTRAL DE INDÚSTRIAS 
E AGRO-INDÚSTRIAS FRANCISQUENSE -
CIFRA que faz o MUNIClPIO DE BAR 
RA DE SÃO FRANCISCO, na forma 1 

abaixo:-
"" .t'~----·· ........... (__y_:.LfJ,U~.v.>dlU.----

// 
~~77 A I B A M quantos esta pu-

blica escritura de fundação virem que aos vinte e nove (29) dias ' 

do mês de junho do ano de mil, novecentos e noventa e dois (1992), 

nesta cidade e comarca de Barra de São Francisco, Estado do Espíri 

to Santo, em este Cart6rio, sito na Aver1ida Prefeito Manoel Vilã , 

461, perante mim, tabelião substituto, compareceu como OUTORGANTE, 

o MUNIC!PIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, com sede na Rua Desembarga

dor Danton Bastos, nQ 01, nesta cidade, inscrito no CGC/MF sob no . 

27.165.745/0001-67, representado neste ato pelo Sr. ENIVALDO Euze

BIO DOS ANJOS, brasileiro, casado, funcionãrio da justiça, residen 

te nesta cidade, Prefeito Municipal em exercício. E, pelo OUTORGAN 

TE, através de seu representante, me foi dito o seguinte: PRIMEI -

RO:- que por força da Lei Municipal nQ 036/1992, foi autorizodo a 

, constituir uma FUNDAÇÃO com finalidade de apoiar a criação, insta

lação e manutenção de indústrias, bem como o desenvolvimento rápi

do da industrialização na Vila Industrial, tudo de conformidade 

com o permitido pelos artigos 24 e seguintes do Código Civil e ar

tigos 1.199 e seguintes do CPC, e na forma dos Estatutos. SEGUNDO: 

que, essa Fundação será denominada FUNDAÇÃO CENTRAL DE INDÜSTRIAS7 

E AGRO-INDÜSTRIAS FRANCISQUENSE - CIFRA, com sede nas Margens do ' 

Rio São Mateus e Barra do Rio Preto, distrito da sede deste municí 

pio de Barra de São Francisco-ES., funcionando na forma dos Estatu 

tos abaixo transcritos. TERCEIRO:- que poderá o OUTORGANTE assinar 

convênios de qualquer natureza com a Fundaç~o, logo que formalmen

te constituída, bem como ceder servidores ou empregados seus; uti

lizar maquinários para prestar qualquer tipo de serviço e fornecer 

material, para que a Fundação possa cumprir os seus objetivos.QUAR 

TO:- a dotação inicial referi.d.él no artigo 24 do Código Civil, 
' 

ne -

' \ \ 
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- continuação -

cessária à constituição da Fundação é de Cr$. 2.000.000,00 (DOIS MI

LHÕES DE CRUZEIROS) em dinheiro, já realizada, bem assim os imóveis/ . '• abaixo descritos, livres e desembaraçados de quaisquer ônus judiei -• • • • • • • • • • • • • 

ais ou extrajudiciais, a fim de constituir o Patrimônio da Fundação: 

~ - UM IMÕVEL RURAL, situados no lugar• denominado " MARGEM DO 

RIO SÃO MATEUS ", distrito da sede deste Município, e parte nÕ Ois -

trito de Governador Lacerda de Aguiar, no Município de Agua Doce do/ 

Norte, ambas nesta Comarca de Barra de são Francisco-ES., medindo a 

área de 722.434,00 m~ (SETECENTOS E VINTE E DOIS MIL, QUATROCENTOS E 

TRINTA E QUATRO METROS QUADRADOS) de terras legítimas, todo em pasta 

gens, contendo as seguintes benfeitorias: 06 casas para colonos em ' 

regular estado de conservação; 01 tulha de madeira em péssimo estado ; 

de conservação; 01 galpão utilizado como tulha e garagem em alvena -

ria, em regular estado de conservação; 02 alojamentos para diaris 

tas, sendo um em regular e outro em péssimo estado de conservaçao 

01 casa em alvenaria com 10 cômodos, em bom estado de conservaçao 

02 galinheiros em alvenaria, em mau estado de conservação; 2.000 ca- · 

feeiros; um galpão para funcionamento de máquina de beneficiar café/ 

• • • • • e arroz, em alvenaria, onde encontram-se instalados uma máquina de ' 

e beneficiar café D'andrea no 222905, completa e mais o motor T-624 no 

• • • • • 

0547628 com capacidade de 20 CV; uma máquina D'andrea no NR 5688 mo

delo 03 em mau estado de conservação; uma máquina D'andrea NR 4216 ' 

tipo 01 em mau estado; 01 máquin~ D'andrea tipo 01 no NR 4217 em mau/ 

estado; um terreiro de cimento medindo 30,00 x 25,00 metros; 01 cur

ral em madeira, parte coberta de telhas "eternit" e 30.000 metros de 

• cercas de arame farpado, mais ou menos; confrontando-se por seus di-

• versos lados com: sucessores de Alirio Alves,Arlindo Antunes ~errei 
• ra, Geraldo Júlio., Adão Simões da Si 1 va ,sue. Valdomiro. Saar, Arlindo/ 

:Valli e o outorgant~;registrado no Cartório do Registro Geral de Imóveis. 

e destd Comarca, no Livro no 2-Q, fls. 143, sob no R-1/4.969 de ordem; 

e devidamente cadastrado no INCRA sob no 502.103.001.430-3, área total 

e 290.0 has., no de mód. fiscais 14,00, fmp 2,0 has.; ~) - UM IMÕVEL/ 

• RURAL, situado no lugar denominados • MARGENS DA RODOVIA QUE LIGA 

• BARRA DE SÃO FRANCISCO - ÃGUA DOCE DO NORTE •, distrito da sede des-

• te Município, medindo a área de 300.000,00 m~ (TREZENTOS MIL METROS/ 

e QUADRADOS! de terras legítimas, contendo as seguintes benfeitorias : 

e 03 casas para colonos em regular estado de conservação, 30.000 ca 

• feeiros, mais ou menos; confrontando-se por seus Çiversos lados com: 

• Divam Barcelos, Arlindo Valli, Olicelmo Francisco de Souza e herdei-

. e ros de Valdomiro Saar; registrado no Cartório do Registro Geral • de 

• Imóveis desta Comarca, no Livro no 2-Q, fls. 144, sob no R-1/4.970 ' 

e de ordem; devidamente cadastrado no INCRA sob no 502.103.001.430-3 , 

• área total 290,0 has., no de módulos fiscais 14,00, fmp 2,0 has, ' ~ 

• transmjti11c1n, nPsne i.J., O rlomÍnin, ,1 pn~SC, - . ' '1 rlir~ito e aç~o que tinha 

• • 
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Comarca de Barra de São Francisco 
Estado do Eeplrlto Banto 

Cartório do 22 Ofício 
Rua Prefeito M:111od ViB, 4U Fone: i'üU-~458 

Titular Ef~tivo: J..le/. df,r/inclo /1tuto da Costa 
Escrevente: AH.LINDO COSTA Fll.HO 

' - continuação -
sobre esses bens, para que deles a Fundação use, goze e disponha , 

nos exatos termos dos Estatutos abaixo transcritos. QUINTO:- que 

o OUTORGANTE aprova para reger os destinos da Fundação os seguin

tes Estatutos, tamb~m aprovados pelo representa11te do Ministirio ' 

Público: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO - ESTADO / 

DO ESPÍRITO SANTO - ES'l'A'rU'l'OS DA FUNDAÇÃO CEN'l'RAL DE JiNDÜS1'RIAS E 

AGRO-INDÜS'l'RIAS FRANCISQUENSE C I .P R A - CAPITULO I - DA DENO-
~~~~~~~~~~~~~--==--~~~~~~~~~ 

MINAÇÃO,SEDE E FINS - ART. 10 - A Fundação Central de Indústrias e 

Agro-indústrias Francisquense - CIFRA - entidade com personalidade 

jurídica própria, terá foro e sede na Vila Industrial, situada nas 

Margens do Rio São Mateus, Barra do Rio preto, Distrito da Sede no 

Município e Comarca de Barra de São Francisco, Estado do Espírito/ 

Santo, e se regerá pelos presentes Estatutos. ART. 20 - A Fundação 

tem por objeto: I - apoiar a criação, instalação e manutenção de ' 

indústrias na Vila Industrial, Margens do Rio São Mateus, Barra do 

Rio preto, Distrito da Sede do Município de Barra de São Francis -

co, Estado do Espírito Santo; II - criar condições para que efeti

vamente ocorra a criação, instalação e manutenção de indústrias no 

local indicado no inciso I, desde a programação, passando por ela

boração e manutenção de projetos de loteamento industrial e doando 

ou cedendo lotes industriais às pessoas físicas e/ou jurídicas in

teressadas em instalarem indústrias e agro-indústrias no local re

ferenciado; III - efetivar providências no sentido de tornar o pr~ 

cesso de industrialização mais ajustado aos interesses do Municí -

pio de Barra de são Francisco, bem corno às reais condições e neces 

sidades do meio e da região; IV - promover com o apoio financeiro/ 

do Município e do Estado, cada um de acordo com suas conveniências, 

o desenvolvimento rápido da industrialização na Vila Industrial ' , 

através das seguintes ações: a) aêsessoramento aos interessados, 

no sentido de que conheçam as isenções de impostos municipais e to 

dos os incentivos destinados à instalação·de indústrias na Vila ln 

dustrial; b) assessoramento aos interessados.na elaboração de pro-

jetos industriais e as necessidades técnicas para instações de jn- · 

dústrias; e) doação condicional ou cessão dos lotes industriai~s , 
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·• • -· • • • - continuação -

~ílio no preparo do terreno do lote industrial, como medida de in 

~nti~o aos interessados em seinstalarem na Vila Industrial; e) 

~scalização dos donatários ou cessionários dos lotes industriais, 

clm vistas ~ ~e verificar o cumprimento, por parte deles, das condi 

çjes necessar1as para manutenção dos lotes industriais; f) retomada 

~s lotes industriais, com destinação deles para outrem, em caso de 

~o cumprimento das condições "sine qua nom:• para manutenção dos lo 

~s industriais; g) publicidade quanto à Vila Industrial para propa 

~r a idéia da necessidade da industrialização no Município e para/ 

~rair interessados em ali se instalarem; h) enfim, todo o trabalho 

r9cessário para atrair interessados, assessorá-los nos projetos e 

~ instalação de indústrias, acompanhar o processo de industrializa 

!'o e outro~ necessários para que tudo ocorra rápida e tranquilamen 

t.t. PARÃGRAFO ÚNICO - A Fundação não tem qualquer finalidad~ lucra:· 

t~va, embora possa cobrar alguma taxa pelo desempenho de suas ativi 

~des, com vistas a satisfazer as suas necessidades. ART. 30 - A d~ 
r'ção da Fundação é por prazo indeterminado. CAP1TULO II DO PA'I'R_!_ 

~NIO - ART. 40 - O patrimônio da Fundação constitui de recursos ' 

~ovenientes de: I- dotação inicial de Cr$. 2.000.000,00 (dois mi 

141ões de cruzeiros), destinada pelo Município de Barra de São Fran

.sco, de conformidade com a Lei Municipal que aprovou os presentes 

ietatutos; II- slbvenções e dotações orçamentárias do Governo Fede -

191, Estadual e Municipal; III- doações, legados ou contribuições ' 

~ pessoas físicas ou jurídicas; IV- proventos e rendas que resul -

t9ram do exercício regular de suas atividades e operações de crédi-

1• V- bens móveis e imóveis que em seu nome tenha adquirido. ou ve

ria a adquirir; VI- bens imóveis que constituem a dotação inicial ' 

ir força da mesma Lei citada no inciso I deste artigo. § 10 - To -

Is os bens imóveis que integram ou venham a integrar o patrimônio/ 

<ti Fundação somente podem ser destinados para: a) formação de lotes 

~dustriais destinados à industrialização, conforme Loteamento regu 

"rmente aprovado;b) construção de casas para carentes que trabalha 

~o na Vila Industrial, com apoio técnico e financeiro dos Governos 

J9deral, Es~adual e/ou Municipal, mediante prévia aprovação do Po -

c8r Público do Município; e) utilizacão em projetos técnicos e para 
c9oio das execuções tratadas nas alíneas anteriores. § 20 - Os bens 

~óveis que são destinados à Fundação para instituição da Fundação/ 

~o os seguintes: a) uma área de terras agricolas, legitima, medin

~ 722.434,00 m~ (setecentos e vinte e dois mil, quatrocentos e 

~inta e quatro metros quadrados), situado no lugar -denominado "Mar 

<ifns do Rio São Mateus", Distrito da Sede deste Município e parte ' 

• Distrito d0 Governador Lacerda de l\quiar, no Município de Ãgua ' •. ,., . 
• 
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Comarca de Barra de São Francisco 
Estado do EepJrlto Santo 

Cartório do 22 Ofício 
Rua Prefeito Manoel ViU, 46 Fone: 750-1458 

Titular Efetivo: !Bel. dtrlindo f1iuto da Costa 
Escrevente: ARLINDO COSTA FILHO 

- continuação -

021. 

feitorias a serem melhor especificadas no ato da transmissão de po~ 

se da área, terreno esse a ser desmembrado de área maior registrada 

sob no R-1/4969, fls. 143 de ordem do Livro 2-Q, no Cartório de Re

gistro de Imóveis desta Comarca, sendo a demarcação da área que re

manescera para o Município instituidor aprovada por decreto do Po -

der Executivo Municipal; b) uma área de terras agrícolas, medindo ' 

300.000,00 m~ (trezentos mil metros quadrados), situada às Margens/ 

da Rodovia que liga esta cidade à de Agua Doce do Norte, Distrito ' 

da Sede, neste Município e Comarca, contendo como benfeitorias três 

casas para colonos em regular estado de conservação, 30.000 cafeei

ros, mais ou menos, confrontando-se por seus diversos lados com Di 

van Barcelos, Arlindo Valli, Olicelmo Francisco de Souza, herdeiros 

de Valdomiro Saar e quem mais de direito, registrada sob no R-1/497 

O, fls. 144 de ordem do Livro 2-Q, no Cartório de Registro de Imó -

veis desta Comarca. § Jo - Os bens imóveis ora integrados ao patri

mõnio da Fundação e os que venham a integrar retornarão ao domínio/ 

do Município instituidor por simples ato unilateral por ele baixado, 

caso os imóveis não estejam sendo destinados às finalidades indica

das no § 10 deste artigo ou, então, estejam recebendo qualquer ou -

tra destinação, ainda que parcialmente. § 40 - De qualquer modo, e 

terminantemente proibido se ce~P.r ou de qualquer modo transmitir 

posse dos imóveis tratados neste artigo se não for para os fins desti

nados nestes Estatutos. CAP1TULO III - DOS MEMBROS DA FUNDAÇÃO -ART 

so - São membros da Fundação: I - o instituidor inicial, assim en

tendido o Município de Barra de São Francisco, na pessoa de seus re 

presentantes legais, o Prefeito Municipal em exercício e o Presiden 

te da Câmara dos Vereadores em exercício; II - 03 (três) represen -

tantes eleitos pelas Associações de produtores rurais do Municípioi 

III - 02 (dois) representantes eleitos pela Associação Comercial do 

Município; IV - 03 (três) representantes das indústrias instaladas/ 

na Vila Industrial, eleitos pelos mesmos;. V - Os ex-Prefeitos do Mu 

nicípio que nele continuem sendo eleitores; VI - os representantes/ 

legais de estabelecimentos, sociedades civis e/ou comerciais cria -\" . 
das ou mantidas com recursos da Fundação; VII - os ocupantes~de càr 

gos administra ti vos em ór?5~ da Functytio, enquanto no exercítio de 
/ 
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- continuação -

suas funções; VIII - os que fizerem doação à Fundação de bens ou va-

lores iguais ou superiores· a 05 (cinco) salários mínimos regionais ~ 

IX - 30 (trinta) membros escolhidos livremente pelo Prefeito Munici-

pal entre pessoas idôneas e moradoras do Município há pelo menos 02 

(dois) anos. § 10 - Depois da nomeação do membro, somente pela asse~ 
e bléia geral e por votaçio da maioria de seus membros se poderá desti 

e tuir o mesmo. § 20 - Serão membros permanentes, insuscetíveis de 

e substituição, os membros tratados nos incisos II, III, IV e IX deste 

e artigo, os quais, se afastados sob qualqu~r hipótese, nao deixarão ' 

e vaga. § 30 - Consideram-se ex-Prefeitos do Município, para os fins / 

•do inciso V, quem tiver sido eleito para tal cargo ou,então, quem o 

•tenha exercido, pelo menos, por seis meses na condição de sucessor ' 

•de Prefeito eleito. § 40 - Além da doação indicada no inciso VIII 
• -. b d d - . • para ser ~oc10 ou mem ro a Fun açao, quem se enquadrar naquela si -

• tuação, terá que ser admi:ido como membro pela maioria dos integran 

• tes da Assembléia Geral da Fundação. § so - Nos casos em que os mem

e bros são permanentes, será feita uma única nomeção logo após aprova

.dos estes estatutos, pelo Prefeito Municipal, atendendo-se ao§ 20 ' 

.deste artigo. Nos demais casos, a designação será feita pelo Presi 

•dente da Fundação. § 60 - Caso algum Órgão ou entidade não indique o 

e seu representante, permanecera a vaga na Fundação para, se e quando/ 

•lhe convier,promover a indicação. § 70 - Todos os membros tratados ' 

•neste artigo serão a Assembléia Geral da Fundação; os que forem admi 

•tidos depois o serão se atenderem ao inciso VII e ao § 40, não se ad 

•mitindo, em hipótese alguma, outra modalidade de admissão de membro, 

•salvo aquelas previstas nos incisos VI e VII. § 80 - Dentre os mem -

:bros que vierem a ser nomeados pelo Prefeito Municipal em conformida 

.de com este artigo, serão eleitos, pela Assembléia Geral, um Canse -

e lho Curador e um Conselho Diretor com mandato de três anos, cabendo

·-lhes adotar as medidas necessárias para, ao depois, se obedecer ao/ 

eprocesso eleitoral definido nestes Estatutos. § 90 - Somente haverão 

eos membros tratados no inciso IV quando existirem indústrias insta!~ 

•das na Vila Industrial em número superior ao dobro do total de repr~ 

•sentantes ali indicados. § 10 - As disposições deste artigo, seus in 

•cisos e parágrafos são insuscetíveis de alteração na hipótese de re: 

•forma dos ~statutos.CAPITULO IV - DOS ÓRGÃOS DA FUNDAÇÃO - ART. 60 -

•são órgãos da Fundação: I - a Assembléia Geral; II - o Conselho cura 

•aor: III - o Conselho Diretor. ART. 70 - Os membros eleitos ou desig 

:nades para qualquer cargo administrativo da Fundação serão empossa 

.dos mediante assinatura do termo competente e compromisso em livro ' 

.próprio, independentemente de qualquer cauçao para garantia de sua / 

eresponsabilidade funcional. ART. 80 Nenhum membro perceberá venci 

emento ou vantagens pelo exercício de cargo ou função emárgão da Fun~ 

e d a ç ã o , n em rr' s r '" n ih-- r ii s u I: :~ i d i ;1 r i a 111 í' 11 t· f:'\ p f' 1 .1 s o b r;i,11 il ç õ f' s s o r i a i s . P A RÃ 
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• Comarca de Barra de São Francisco 
Estado do EeplrUo Santo 

Cartório do 22 Ofício 
Rua Prcícito M:anoel ViU, 46 Fone: 758-1458 

Titul:ar Efetivo: !Bel. dlrlindo /1tnto da Costa 
Escrevente: ARLINDO COSTA FILHO 

- continuacão -
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PARÃGRAFO ÚNICO - ~ permitido âAssembléia Geral, por decisão da mai

ria de seus membros, fixar remuneração para os Diretores que, compro 

vadamente, exercerem funções administrativas que exijam o cumprimen

to de horários diários na sede ou no patrimônio da Fundação. SEÇÃO I 

DA ASSEMBL~IA GERAL - ART. 90 - A Assembléia Geral é o Órgão supremo 

da Fundação, cabendo-lhe deliberar livremente sobre tudo o que diga/ 

respeito aos interesses da entidade, sem outros limites que os da 

lei e dos presentes estatutos. ART. 10 - São membros da Assembléia I 
Geral todos os membros da Fundação, tal como dispõe o artigo 50 des

tes Estatutos. ART. 11 - A Assembléia Geral se reunirá ordinariamen

te bimestralmente para decisões de interesse da Fundação em dia e hQ 

rário previamente fixados, bem assim extraordinariamente, sempre que 

se fizer necessário, mediante convocação do Diretor Presidente da 

Fundação, do Conselho Curador ou por repesentacão do terço mínimo I 
dos membros em condições de constitui-la. ART. 12 - A Assembléia Ge

ral, ordinária ou extraordinária, será convocada com 05 (cinco) dias 

pelos menos, de antecedência, mediante edital ou aviso afixado na se 

de da Fundação, divulgado pelas emissoras locais de rádio e, se pos

sível, publicado na imprensa local, do qual conste a indicação do 

dia, hora e local da reunião, bem como um sumário da Ordem do Dia. I 

§ 10 - A Assembléia Geral somente poderá tratar dos assuntos constan 

tes da Ordem do Dia. § 20 - Caso não seja possível a publicação na ' 

imprensa local, serão os membros da Assembléia cientificados pessoal 

mente por pessoa especialmente designada pelo Diretor Presidente da 

Fundação. ART. 13 - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira 

convocaçao, se contar com a presença de, no mínimo, dois terços de I 
seus membros, e, em segunda convocação, com, pelo menos, metade mais 

um de seus membros, meia hora depois. § lO - A falta de quorum exigi 

do neste artigo, a Assembléia Geral reunir-se-á, com qualquer número, 

em terceira convocação, 05 (cinco) dias após a tratada no "caput",me 

diante aviso escrito, assinado por todos os membros em condições de/ 

constitui-la. § 20 - A Assembléia Geral será presidida pelo Diretor' 

Presidente da Fundação ou, na sua falta ou impedimento, pelo Diretor 

Vice-Presidente. § 30 - A cada membro da Assembléia Geral caberá um 

voto, não se admitindo o vgtórrr rep!lSen tação ou por procuraçao. 
~ ~ 
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§ 40 - Nenhum membro da Assembléia Geral poderá votar em deliberacão: 

que, direta ou indiretamente, seja de seu interesse, podendo, no en-: 

tanto, participar dos debates. § 50 - De cada reunião da Assembléia/ 

Gerai~ lavrar-se-á, em livro próprio, uma ata circunstanciada. ART •• ' 

14 - Compete à Assembléia Geral Ôrdinária: I - conhecer do balance ' 

geral e do relatório do exercício fundacional, deliberando sobre os 

mesmos; II - reconhecer como benfeitorias os mencionados no a~tigo ' 

so, inciso VIII; III - eleger os membros do Conselho Curador e seus/ 

suplentes; IV - eleger os membros do Conselho Diretor. ART. 15 - Com 

pete à Assembléia Geral extraordinária,quando convocada: I - decidir 

sobre os assuntos constantes da convocacao; II - alterar ou modifi -

car os presentes Estatutos; III - destituir membros da administração, 

por motivos fundamentados; IV - aprovar a demissão dos Diretores e ' 

vice-Diretores dos órgãos,empresas ou estabelecimentos mantidas pela 

Fundação. ART. 16 - A Assembléia Geral, quando no exercício de deli

beração eletiva, adotará o sistema de escrutínio secreto e maioria 

simples de votos. SEÇÃO II - DO CONSELHO CURADOR - ART: 17 - O Con -

selho Curador, órgão de orientação e fiscalização da Fundação, com -

por-se-á de cinco (5) membros e dois (2) suplentes, escolhidos e 

eleitos pela Assembléia Geral, para um mandato de quatro (4) anos. / 

ART. 18 - Ao Conselho Curador compete: I - examinar os livros contá

beis e papéis de escrituração da Fundação e dos estabelecimentos, e~· 

presas ou orgaos por ela mantidos; II - examinar o estado do caixa e 

valores em depósito, podendo solicitar dos administradores da Funda

çao e dos estabelecimentos, empresas ou órgãos por ela mantidos, to

das as informações que julgar necessárias; III - lavrar nos livros ' 

de "Atas e Pareceres" do Conselho Curador, os resultados dos exames/ 

a que proceder; IV - apresentar à Assembléia Geral Ordinária o pare

cer sobre as atividades econômicas da Fundação, dos estabelecimen 

tos, das empresas e dos órgãos por ela mantidos, tendo por base os ' 

inventários, balanços e documentações complementares; V - convocar a 

Assembléia Geral dentro de 20 (vinte) dias, se esta não tiver sido ' 

convocada ordinariamente na época fixada pelo artigo 11; VI - convo

car a Assembléia Geral Extraordinária sempre que ocorrem motivos cu

ja importância e urgência o exigirem; VII - levar ao conhecimento da; 

Assembléia Geral os erros, fraudes ou omissões que constatar, suge -i 
rindo as medidas aplicáveis para o resguardo do patrimônio da Funda

ção; yrrr - aprovar o orçamento anual da Fundação e dos órgãos, es

tabelecimentos e empresas por ela mantidos, dentro de 30 (trinta) 

dias da data da apresentação dos mesmos; IX - fiscalizar a execução/· 

dos orçamentos e autorizar aos Diretores dos estabelecimentos, empre 

sas ou Órgãos mantidos pela Fundação os atos relativos à gestão pa -

trimonial e financeira, não previstos nos regimentos; X - opinar so-

XI - aprovar os re
i 

' \ 1, 
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gimentos internos dos estabelecimentos e órgãos mantidos pela Funda 

cão; XII - aprovar os estatutos ou regimentos internos das empresas 

e sociedades mantidas ou dominadas, majoritariamente, pela Funda 

ção; XIII - efetivar providências, no sentido de tornar o processo/ 

de. industrialização mais ajustados aos interesses e possibilidades 

do povo de Barra de são Francisco,bem como às reais condições e ne

cessidades do meio e da região. ART. 19 - O Conselho Curador terá ' 

por Presidente o mais idoso de seus membros. SEÇÃO III - DO CONSE

LHO DIRETOR - ART. 20 - O Conselho Diretor, órgão executivo e admi

nistrativo da Fundação, compõem-se de um Diretor-Presidente, um Di

retor Vice-Presidente, um Diretor Secretário e um Diretor Tesourei

ro, escolhidos e eleitos pela Assembléia Geral, para um mandato de 

03 (três) anos, nâ::>·sendo permitida a reeleição para o mesmo cargo ' 

em gestão subsequente e imediata. ART. 21 - Compete ao conselho Di

retor: I - apreciar os planos de trabalho e as propostas orçamentá

rias dos estabelecimentos, empresas e órgãos mantidos pela Funda 

çao, encaminhando-os ao Conselho Curador, com parecer; II - aprovar 

os planos para a relação de bolsistas que possam fazer cqrsos técni 

cos destinados a servirem nas indústrias; III - autorizar a abertu

ra de créditos adicionais para os estabelecimentos,empresas e or 

gãos mantidos pela fundação; IV - aprovar o quadro do pessoal admi

nistrativo da Fundacão, bem assimcbs estabelecimentos, empresas e 

órgãos por ela mantidos; V - decidir sobre a instalação de novos es 

tabelecimentos, novas empresas ou novos órgãos mantidos pela Funda

cão, submetendo a decisão, para deliberação, à Assembléia Geral1VI

aprovar as tabelas de contribuições a serem cobradas a favor da Fun 

da~ão, quando forem compulsórias; VII - decidir sobre a aceitação ' 

de doacões e sobre a aquisição de imóveis1 VIII - elaborar o orça -
• 

mente anual da Fundação; IX - aprovar os planos de trabalho do Dire 

tor Presidente; X - examinar os balanços mensais dos estabelecimen

tos, empresas e Órgãos mantidos pela Fundação. PARAGRAFO ÜNICO:- As 

aprovações, apreciações e encaminhamentos d~ conselho Diretor serão 

feitos dentro de 30 (trinta)dias,contados dos recebimentos dos res~ 

pectivos papéis e documentos a serem examinados. ART. 22 - O•Conse-
• \ 1 

lho nirrot-nr rPt111ir-''.r>-.; orllir'l,1rii1ine11_J;e: I - de dois em dois meses ') 
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eiaté o dia 10 (dez) do roes seguinte ao bimestre vencido, para conhe -

ttcer o 'andamento dos trabalhos da Fundação; II - até o dia 31 de mar-

9ço de cada ano para apreciar os planos de trabalho e orçamento dos / 

9estabelecimentos, empresas e órgãop mantidos pela Fundação. § 10 - ' 

9os estabelecimentos, empresas e órgãos mantidos pela Fundação deve -

•rão encaminhar ao conselho Diretor os seus planos de trabalho e orça 

•mento até o dia 20 de fevereiro de cada ano. § 20 - O Conselho Dire 
•t . - t d' . f or reunir-se-a ex raor 1nar1amente sempr~ que or convocado pelo ·Di 

:retor Presidente. § 30 - O Conselho diretor funcionará com a presen

.ça nínima de três (3) membros e suas deliberações serão tomadas por ' 

emaioria de votos, tendo o Diretor Presidente, além de seu voto, voto 

.de qualidade. SEÇÃO IV - DO DIRETOR PRESIDENTE - ART. 23 - Ao Dire -

etor Presidente compete: I - representar a Fundação ou promover-lhe a 

erepresentação, em Juízo ou fora dele; II - convocar e presidir a As

.;embléia Geral; III - convocar o Conselho Curador; IV - convocar e 

tlpresidir o Conselho Diretor; V - supervisionar os trabalhos da Funda 

•cão, de acordo com as determinações do Conselho Diretor: VI - nomear 

•e empossar, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas do rece

.bimento da indicação correspondente, os Diretores e Vice-Diretores ' 

•aos estabelecimentos, das empresas e dos órgãos mantidos pela Funda

:ção; VII - demitir os Diretores e Vice-Diretores citados no inciso ' 

.anterior, após inquérito administrativo ou decisão da Assembléia Ge

.ral, sempre por deliberação desta; VIII - assinar convênios e con -

etratos de interesse da Fundação; IX - apresentar ao Conselho Diretor 

ftJª planos de trabalho, relativos à Fundação, dando-lhe execução,quan 

~o aprovados; X - praticar os atos necessários à administração da 

tr"undação organizando seus serviços, admitindo e demitindo emprega 

9dos; XI - atender às solicitações e determinações dos órgãos públi -

4'cos encarregados de fiscalização das atividades da Fundaçãoi XII -mo 

9vimentar os depósitos bancários7 XIII - receber os balancetes men 

•sais dos estabelecimentos, empresas ou órgãos mantidos pela Fundacão1 

•encaminando-os ao exame do Conselho Diretor; XIV - apresentar, até o 

•aia 31 de marco de cada ano, a prestação de contas e o relatório cir 

~cunstanciado das atividades do ano anterior, da Fundação, das empre-

1s, dos estabelecimentos e dos órgãos por ela mantidos; XV - apre 

~éntar, at~ o dia 31 de março de cada ano, o orçamento da Fundação , 

4'3os estabelecimentos, dos órgãos e das empresas por ela mantidos; XVI 

~utorizar as transferências de dotações orçamentárias, de acordo com 

93.s normas fixadas pelo Consel!UJ Diretor; XVII - assinar, com o Dire

ta:or Tesoureiro, os cheques e ordens de pagamento; XVIII - autorizar 

9:>s suprimentos aprovados pelo Conselho Diretor; XIX - promover ges

~ões necessárias ao perfeito entrosamento dos estabelecimentos, em -

~resas~ órgãos.mantidos pela Fundação com a mesma. ART: 24 - Ao Di-•,, 
retor \l1r0-l'1 ,, .. , .1,,111-,-, rr•t"r"·'" r11P1; 1 "i · --;;ni rnt-nr-Pr0r:i<1r·nt-,... 0m • • 
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suas faltas ou impedimentos. PARAGRAFO ÚNICO - Por decisão da Direto 

ria poderão ser atribuidas funções para o Diretor ViceTPresidente • 

SEÇÃO V - DO DIRETOR SECRETÃRIO - ART. 25 - Ao Diretor Secretário / 

compete: I - dirigir e supervisionar o service da secretaria da Fun

dação; II - organizar e manter os serviços de arquivo da Fundação; 

III - secretariar as reuniões da Assembléia Geral, do Conselho Cura

dor e do Conselho Diretor; IV - ter sob sua guarda todos os livros ' 

de atas, posse e pareceres da Fundação; V - desempenhar outras atri

buições relativas à Secretaria, inclusive as de preparar as corres -

pendências e atos análogos da Fundação. SEÇÃO VI - DO DIRETOR TESOU

REIRO - ART. 26 - Ao Diretor Tesoureiro compete: I - dirigir e super 

visionar todo o servto de Tesouraria da Fundação; II - organizar e 

manter a escrituração do movimento econômico e financeiro da Funda -

cão; III - elaborar o projeto de orçamento da Éundação, para encami

nhamento aos órgãos competentes; IV - assinar, com o Diretor Presideg 

te, os cheques e ordens de pagamento; V - ter sob sua guarda todos ' 

os livros e documentos relativos à tesouraria; VI - desempenhar ou -

tras atribuições próprias de Tesoureiro. CAPlTULO V - DA DIREÇÃO DOS 

ESTABELECIMENTOS, EMPRESAS E ÓRGÃOS - ART. 27 - Os Diretores e Vice

-Diretores dos estabelecimentos, empresas e órgãos mantidos pela Fug 

dação serão escolhidos pela Assembléia Geral, por escrutínio secreto 

e votação da maioria dos presentes, na forma dos respectivos regi -

mentes. PARAGRAFO ÚNICO - Em caso de vacância, impedimento ou outro/ 

Óbice ao exercício da função dos Diretores e Vice-Diretores tratados 

neste artigo, exercerá o cargo por um prazo não superior a 60 (sessm 

ta) dias um dos membros da Assembléia Geral da Fundação designado pe 

lo Diretor Presidente. CAP!TULO VI - DO EXERC!CIO FUNDACIONAL - ART • 

28 - O ano fundacional.coincide com o ano civil, isto é de 10 de ja

neiro a 31 de dezembro de cada ano•. ART. 29 - No fim de cada exercí

cio da Fundação, efetuar-se-á o levantamento do inventário e do ba -

lanço geral, com observância das prescrições legais. Do resultado li 

quido apurado será deduzida a percentagem de 20% (vinte por cento) 

destinada a suprimento dos estabelecimentos,êmpresas e órgãos manti ~~ 

dos pela Fundação, ficando o restante para as inversões que forem · ' 
l 

previstas pelo Conselho Diret~no exercício seguinte. ART. 30\'- Du-
, \ /J _) 



O 3º OF lC\ 0 
-o fl"..Cl:CO - ES • TO 

!ai 
C• •·" e • ,; • ~\ d G t l 2• dt 

• ! ' 

. .i• \'140. 

• • 
• • 

• • • 
• 
• 
• • • • • • 

• 



.... 
• :e 
• 

- continuação -

rante o exercício poderão ser abertos créditos adicionais aos esta-

e belecimentos mantidos pela Fundação, desde que, para tanto, as ne -

e cessidades sejam comprovadas e haja disponibilidade financeira em 

e seus orçamentos. ART. 31 - Durante o exercício financeiro, poderão/ 

• • • 
ser dados suprim~ntos aos estabeiecimentos mantidos pela Fundação , 

desde que haja, ne~essidade comprovada e reserva suficiente. CAPÍTU

LO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS - ART. 32 - A Fundação poderá, selllPre ' 

e por decisão de sua Assembléia Geral, criar empresas, estabelecim~n-

• tos ou órgãos para que estes executem várias das tarefas de desen -

• • • • • • • 

volvimento a que se propõe. ART. 33 - A Fundação poderá, indepen 

dentemente de deliberação da Assembléia, fazer contratos de parce -

ria agropecuária, de arrendamento agrário e outros previstos no Es-

tatuto da Terra para aproveitamento e exploração das terras que 

constituem os imóveis referidos nestes Estatutos, dependendo, para/ 

tanto, apenas da decisão da Diretoria. ART. 34 -A Fundação poderá , 

e ainda, com os recursos e/ou patrimônio que passa a ter no ato de 

• • 
sua instituição ou com recursos provenientes de doações, contratos, 

convênios ou stl:Yenções, participar de companhia de desenvolvimento, 

e inclusive instituindo-a como acionista majoritária, no regime de so 

e ciedade anônima. ART. 35 - A reforma dos presentes estatutos somen-

• te se dará consoante as seguintes normas: I - que a reforma seja' 

• deliberada pela maioria absoluta dos componentes da Assembléia Ge -

• ral; II - que não se contrarie as finalidades da Fundação expressas 

•nestes Estatutos; III - que seja aprovada pelo representante do Mi

: nistério Público. ART. 36 - A Fundação extinguir-se-á: I - pela im

• possibilidade de se manter; II - pela inexequibilidade de seus fins; 

e III - pela deliberação de quatro-quintos, pelo~nos, dos componen -

etes da Assembléia Geral. ART. 37 - No caso de extinção da Fundação, 

e seus bens ficarão sob a guarda da Prefeitura Municipal de Barra de/ 

e são Francisco, que, mediante lei específica municipal, dará a desti 

e nação aos bens. ART. 38 - Também retornará ao Município o patrimô -

enio imobiliário que faz parte da instituição, se a Fundação por qual 

•quer motivo, não lograr êxito no desiderato que constitui as finali 

•dades elencadas nestes Estatutos. PARAGRAFO ONICO - Neste caso o ' 

•Município adotará medidas judiciais tendentes a obter a restituição 

•a si dos imóveis, caso a Fundação, amigavelmente, não se disponha a 

·•restituir os imóveis descritos nestes Estatutos. ART. 39 - Em caso/ 

:de extinção da Fundação, o patrimônio das empresas, estabele::imentos 

•ºu órgãos por ela mantidos também reverterão ao patrimônio da Pre -

.feitura Municipal de Barra de São Francisco, respeitados o direito/ 

.de terceiros com os quais a Prefeitura estabelecerá negociações pa

era solução de eventuais questões. ART. 40 - Inobstante a sua insti

etuição pelo Município de Barra de São Francisco, através da Lei a -

e provadora destes Esta t ut.o!"l, A Fundaryiio Centra 1 de Indústrias e Agro 
• ' 1 1 

• • • 
' \ \ 

.· 



"CISCO ES • O 

' ·•" d ., ,, 2' •• 1 

C TÔ o 3., o F 1e1 o 
te 

~.~ 

• 

• • • 

• • 

• • 

• • • • • 
• • • • • • • • • 

• 
• • 
t 



••• •• :e 
• • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
' ' 

Comarca de Barra da São Francisco 
Estado do Eeplrlto Banto 

Cartório do 22 Ofício 
Rua Prefeito Manoel ViU, 46 Fone: 766-1458 

Titular Efetivo: !Bel. c.ff,rf indo J1tnto da Costa 
Escrevente: ARLINDO COSTA FILHO 

- continuação -

o') r: ~· ,.., i.J 

Indústrias Francisquense - CIFRA, é uma entidade jurídica de direi

to privado, sem fins lucrativos, regida por estes Estatutos e pela/ 

legislação em vigor. CAPlTULO VIII - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - ART 

41 - Os presentes estatutos entrarão em vigor na data de seu regis

tro no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca/ 

de· Barra de São Francisco. ART. 42 - Feito o registro tratado no ªE 
tigo anterior, automaticamente se poderá proceder ao registro dos ' 

imóveis em nome da Fundação, de acordo com as cláusulas e condições 

inseridas nestes Estatutos e outras que o Poder Executivo Municipal 

estabelecerá na Escritura Pública pertinente. Gabinete do Prefeito/ 

Municipal de Barra de São Francisco, Estado do ~spírito Santo,aos ' 

26 de fevereiro de 1992. as) Enivaldo Euzébio dos Anjos - Prefeito/ 

Municipal." SEXTO:- que para efeitos fiscais, foram aos bens os· se 

guintes valores: ao imóvel descrito em primeiro lugar, juntamente ' 

com as suas benfeitorias o valor de Cr$. 125.700.000,00 (CENTO E / 

VINTE E CINCO MILHÕES E SETECENTOS MIL CRUZEIROS); ao imóvel descri 

to em segundo lugar, juntamente com as suas benfeitorias o valor de 

Cr$. 38.100.000,00 (TRINTA E OITO MILHÕES E CEM MIL CRUZEIROS). As/ 

avaliações foram feitas através das guias protocoladas sob nos 1.51 

7 e 1.518, no Livro 001 do protocolo da Secretaria Municipal da Fa

zenda. Isento da apresentações de Certidões Negativas, bem como pa

gamento de ITBI, consoante o artigo 172,I "a" da Lei Municipal no ' 

001/90 . Assim o disse e dou fé. A pedido da parte, lavrei o pre-

sente instrumento que depois de lido e achado conforme, outorgou, ' 

Testemunhas dispensadas de acordo com o Provimen-
-~ Corregedoria Geral da Justiça. Eu, . 

(' Tabelião Substituto, a datilografei, 

uzee1-0·00S-ruiJ~ 
O MUNICIPAL 1 

• 
EN 

) 
' \ \ 
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